


O Centro Dom Helder Câmara de Estudos e Ação Social - Cendhec 
é uma Organização Não-Governamental e constitui-se em um centro 
de promoção e defesa dos direitos humanos, tendo como eixo de suas 
ações a defesa jurídica - social de crianças e adolescentes, bem como do 
direito à moradia da população de comunidades de baixa renda, com o 
objetivo de desenvolver um processo político-pedagógico de educação 
para a cidadania.

O Cendhec tem como política institucional a sistematização das 
experiências sócio-pedagógicos, materializadas na publicação da 
Coleção Cadernos do Cendhec. A revista – PREZEIS EM REVISTA 
faz parte da nossa coleção, volume 18.

O objetivo do Cendhec ao publicar a REVISTA foi  resgatar o histórico 
da Lei do Prezeis e  sua pertinência para a cidade do Recife. Para atingir 
nosso objetivo decidimos ouvir algumas pessoas que contribuíram com 
o processo de construção do Prezeis,  que apontassem a origem da Lei e 
de seu significado para a cidade. 

O processo de criação da Lei do Prezeis tem uma relação direta com 
a história do Centro Dom Helder Câmara de Estudos e Ação Social 
que foi fundado em 1989, integrado pelos membros destituídos do 
Colegiado e do Setor Jurídico da Comissão de Justiça e Paz de Olinda 
e Recife; de professores e alunos do Instituto de Teologia do Recife- 
ITER e de militantes dos Direitos Humanos. O Setor Jurídico da 
Comissão de Justiça e Paz trabalhou a minuta da Lei do Prezeis com o 
Movimento Popular, sendo  Salvador Soler um dos advogados e sócio 
fundador do Cendhec.

A revista também permitiu ao Cendhec, através do seu Programa 
Direito à Cidade, apresentasse o trabalho junto ao Prezeis, ao longo do 
nosso 15 anos de existência, em especial a contribuição ao  processo de 
regularização fundiária junto as Zonas Especiais de Interesse Social.

O Cendhec faz uma análise do processo de regularização fundiária 
do Recife e lança reflexões para que se avance na garantia do direito 
à moradia nas Zeis, abrindo o debate sobre os novos instrumentos de 
regularização e sua relação com a Lei do Prezeis e Estatuto da Cidade.

Para defender a moradia enquanto um Direito Humano, discutimos a 
importância dos tratados internacionais e sua repercussão nas normas 
legais brasileiras que se referem ao direito à moradia.

Acreditamos que o Prezeis necessita de ações que reafirmem o seu lugar 
na cidade do Recife e esperamos que a revista venha contribuir com 
esse movimento.

Valéria Nepomuceno 
Coordenadora Executiva
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A Luta Social por uma 
Política Urbana Inclusiva
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A LUTA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS URBANOS tem seu 
marco nos anos 60, considerado o período mais agudo 
da ditadura militar, com o cerceamento dos direitos 
civis e políticos e do exercício da participação social. 
Contraditoriamente, foi um momento em que vários 
segmentos da sociedade civil, sobretudo nos bairros, 
com a colaboração da ala progressista da Igreja Católica, 
através das Comunidades Eclesiais de Base – CEBs, dos 
Centros de Educação Popular e das entidades de defesa 
dos direitos humanos, somaram suas ações em defesa da 
posse da terra das populações que residiam nas ocupações 
urbanas, as chamadas “favelas”.

A luta pela moradia defendia a permanência das pessoas 
nos locais onde habitavam. No Recife, elas eram oriundas 
dos municípios circunvizinhos e, principalmente, do 
interior do Estado. Foi justamente a partir desse período 
que houve uma inversão da população do campo para 
a cidade, em razão do processo migratório. Em 1960, a 
população rural era de 55,3%; nos anos 70, diminuiu 
para 44,1% e, no ano 2000, esse índice correspondia a 
18,8% da população brasileira. Esses dados representam 
um processo de “inchaço” das cidades, uma ocupação 
desordenada e, por conseqüência, a exclusão espacial da 
população assentada nas ocupações urbanas.

Esse cenário de segregação espacial e separação social data 
de longo período histórico e retrata os reflexos de um 
processo de desigualdade, sobretudo na disponibilização 
do uso do espaço urbano pelas populações pobres 

ou miseráveis. Esse retrato permite pensar sobre a 
importância da existência de instrumentos jurídicos 
que busquem assegurar condições dignas de moradia ou 
condições dignas de habitabilidade, o que compreende: 
moradia, trabalho, serviços públicos, transporte, 
saneamento, infra-estrutura. Algo que, mais tarde, o 
Estatuto da Cidade (Lei Nº 10.257/2001), resultado da 
luta dos movimentos sociais urbanos, reconheceu como o 
direito do(a) cidadão(ã) a uma cidade sustentável.

Essa concepção tem raízes nos anos 80, quando o 
Movimento Popular do Recife e a Comissão de Justiça 
e Paz da Arquidiocese de Olinda e Recife apresentaram 
um projeto de lei, intitulado “Plano de Regularização 
das Zonas Especiais de Interesse Social” (Prezeis), 
buscando garantir mecanismos de proteção às Zonas 
Especiais de Interesse Social (Zeis), previstas na Lei de 
Uso e Ocupação do Solo, LUOS (14.511/1983), para os 
assentamentos populares. 

Em 1980, 27 favelas foram reconhecidas como áreas 
especiais, através de decreto municipal. Em 1983, a Lei 
de Uso e Ocupação do Solo estabeleceu um zoneamento 
da Cidade do Recife, dividindo-a em Zonas Residenciais, 
Zonas Industriais, Zonas Verdes, Zonas Múltiplas, Zonas 
Institucionais e Zonas Especiais – essas subdivididas 
em Zonas Especiais de Preservação e Zonas Especiais 
de Interesse Social, as Zeis. As Zeis também ficaram 
conhecidas como Aeis - Áreas Especiais de Interesse 
Social, em Belo Horizonte e São Paulo.  
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Os 18 anos dos Prezeis e

As Zeis foram criadas para que houvesse a promoção 
da regularização jurídica e da integração na estrutura 
urbana da cidade. Inicialmente, a lei reconheceu 
27 Zeis, num universo de 200 favelas. Essas áreas 
especiais, a partir de um conjunto de ações de 
urbanização e de regularização fundiária realizadas 
pelo poder público municipal, teriam potencializadas a 
inclusão à dinâmica formal da cidade. Foi uma grande 
conquista do movimento popular o reconhecimento, 
pelo poder público municipal, da existência de uma 
cidade informal, uma vez que, historicamente, as 
políticas oficiais não reconheciam as favelas como parte 
da cidade.

A movimentação popular na elaboração da Lei do 
Prezeis, no Recife, antecedeu um movimento de 
abrangência nacional em defesa de uma política urbana 
que visava à incorporação, na legislação brasileira, de 
mecanismos que proporcionassem o reconhecimento 
dos assentamentos populares como parte da cidade. 

Pelo potencial de organização dos moradores das 
comunidades, das ocupações urbanas, foi possível a 
inversão de uma ordem excludente e tecnocrática, que 
passou a pensar a política urbana a partir de novos 
mecanismos de participação popular na definição de 
melhorias urbanísticas para a comunidade.

A participação popular foi um marco na elaboração 
da Lei do Prezeis, que regulamentava o capítulo da 
LUOS, referente às Zeis, assegurando o reconhecimento 
das ocupações urbanas de baixa renda através do 
protagonismo das comunidades. Essa participação 
rompia o clientelismo político no trato da questão 
urbana, além de orientar o poder público a pensar a 
cidade a partir de um conjunto de políticas, e não de 
investimentos sob a ótica de interesses eleitorais.

A importância da delimitação e do reconhecimento 
das Zeis está associada à possibilidade de inclusão 
social das ocupações espontâneas, ao acesso dessas 

1960 1970 1977 1980 1982

 Ditadura Militar
 Luta social nos bairros
 CEBs (Comunidades  

Eclesiais de Base)
 Movimento em  
defesa da moradia

 Processo migratório  
campo-cidade

 População urbana: 44,7%
 População rural: 55,3%

 População urbana: 55,9%
 População rural: 44,1%

 Aprovação da primeira versão  
da lei federal de  

desenvolvimento urbano  
no Conselho Nacional  

de Desenvolvimento Urbano.  
Apresentava uma perspectiva  
tecnocrática, visando conter o 

crescimento desordenado das cidades.

 Processo de abertura política
Retomada da luta em defesa  

da moradia – movimento  
de luta nos bairros

 Articulação política em prol da 
emenda popular pela reforma urbana

 Protagonismo do Fórum  
Reforma Urbana

 A luta – Direito à Cidade,  
Gestão Democrática, Função  

Social da Propriedade

 Lançamento do 
Documento da CNBB 
“ Solo Urbano e Ação 

Pastoral”, no qual 
apresentava reflexões sobre 

o processo da exclusão 
espacial das cidades e da 

especulação do solo urbano



populações aos serviços de infra-estrutura no 
entorno dos bairros, à garantia da função social da 
propriedade, inibindo a especulação imobiliária, ao 
estímulo à participação dos moradores na definição 
das melhorias urbanas na comunidade e na cidade 
(para consolidar os assentamentos) e ao conseqüente 
aumento na arrecadação tributária dos municípios, 
uma vez que cada área regularizada pressupõe também 
a regularização no recolhimento de impostos e a 
melhoria na oferta dos serviços públicos. 

Segundo Raquel Rolnik (2004:01), “a concepção básica 
do instrumento das Zeis é incluir, no zoneamento 
da cidade, uma categoria que permita, mediante 
um plano específico de urbanização, estabelecer 
padrões urbanísticos próprios para determinados 
assentamentos”. É uma forma de considerar as 
especificidades dessas áreas na relação com o restante 
da cidade, além da possibilidade de extensão do direito 
à cidadania. Assim, a Lei do Prezeis apresenta como 

fundamento a segurança da posse da terra da população 
assentada em áreas não-regularizadas na Cidade do 
Recife, como também cria condições de participação 
popular na definição das ações de urbanização e 
regularização fundiária.

A fase de regulamentação do Prezeis ocorreu após a 
aprovação (Lei 14.947), em março de 1987, permitindo 
inaugurar um modelo de gestão democrática que 
antecedia a Constituição de 1988 e as experiências 
de participação institucional no âmbito das políticas 
setoriais, concretizadas a partir dos anos 90, com leis 
orgânicas, como as da Saúde, Assistência Social, da 
Criança e do Adolescente e da Educação. 

 O Prezeis foi a primeira experiência nacional e é uma 
referência quando se pensa em mecanismos de co-
gestão no trato da política urbana, como a Comissão de 
Urbanização e Legalização da Posse da Terra – Comul, 
instrumento do Prezeis que integra, numa mesma 

1983 1986 1987 1988 1989

 Projeto de Lei 775/1983 
– defesa da melhoria da 

qualidade de vida e inibição  
da especulação imobiliária. 

 Lei de Uso e Ocupação do Solo 
(14.511/83), no qual dividiu as 

áreas do Recife em Zeis

 Articulação do Movimento  
Nacional pela Reforma Urbana -  

Luta nacional pelo  
Direito à Cidade

 Recife – Lei do Prezeis (14.947/87)
 Movimento pró-Constituinte do 
Movimento Nacional pela Reforma 

Urbana em defesa da Política Urbana, 
resultando na emenda popular,  

com mais de 250 mil assinaturas,  
relativa ao capítulo específico na 

Constituição Federal.
 Retomada do debate do Projeto  
775/83 que retomava os princípios  

da luta dos movimentos sociais urbanos   
e a garantia da função social da 

propriedade e da cidade

 Aprovação da  
Constituição Federal
 Inclusão dos artigos  

182 e 183

 Projeto de Lei 181/1989 -  
Base do Estatuto da Cidade

o Movimento Social Urbano



equipe de trabalho, representantes da comunidade, de 
organizações sociais e do poder público. São membros 
da Comul dois representantes do poder público, dois 
representantes da comunidade e um representante da 
ONG que acompanha o trabalho na Comissão e na 
localidade. A Comul é um canal de interlocução entre a 
gestão e a comunidade, objetivando analisar em conjunto 
os problemas específicos de cada Zeis.

 Com a revisão da Lei do Prezeis até meados da década 
de 90, aliaram-se a essa estrutura as Câmaras de 
Urbanização, Legalização e Finanças, que atuam como 
um apoio técnico às Comuls, auxiliando nas decisões 
do Fórum do Prezeis, espaço de articulação política 
do conjunto das Zeis. De acordo com as prioridades, 
o Fórum decide como e onde será aplicada a verba do 
Fundo Municipal do Prezeis, criado em 1993, através da 
Lei 15.790. A existência do Fundo significa a destinação 
de 1,2% da arrecadação tributária do município para o 
desenvolvimento de políticas urbanas para as Zeis.

A fase de consolidação do Prezeis ocorreu em 1995, 
quando a lei foi revisada. Uma nova versão foi aprovada, 
com o objetivo de aprimorar a gestão e a estrutura 
institucional, orientada pelos princípios constitucionais 
de democracia participativa, gestão democrática da 
política urbana e defesa da função social da propriedade, 
corroborados nos artigos 182 e 183 da Constituição 
Federal de 1988, no capítulo sobre Política Urbana.

Entre os períodos de regulamentação e consolidação 
do Prezeis, ocorreram vários embates políticos para dar 
prioridade à lei, que tem um significado ímpar para a 
luta dos movimentos sociais urbanos, sobretudo porque 
foi a sua experiência que iluminou o debate sobre os 
instrumentos de regularização fundiária e gestão, postos 
no Estatuto da Cidade.  

Em meio à dinâmica municipal do Recife, com diversas 
gestões após a fase de regulamentação e consolidação do 
Prezeis, a temática da urbanização e da regularização fundiária 

Os 18 anos dos Prezeis e o Movimento Social Urbano

1990 1991 1992 1993 1994

 Projeto de Lei 181/1989 
aprovado no Senado, tramitação 
na Câmara dos Deputados sob 
o número 5788/90, durante o 

período de 1990-1997
 Lei orgânica do Recife, 
reconhece o Prezeis como 

instrumento legal  
de política urbana

 Plano Diretor do Recife  
(15.547/91) reafirma o Prezeis  

como instrumento  
de política urbana

 Consolidação do Fórum  
Nacional de Reforma  
Urbana como um dos  

sujeitos coletivos  
importantes  
em defesa da  

Política Urbana

 Criação do Fundo  
Municipal do Prezeis,  

Lei 15.790/93

 Aprovação da Lei 
15.790/94, versa  
sobre a instalação 

do Conselho 
Desenvolvimento Urbano 
– CDU, assegurando uma 
representação do Fórum  

do PREZEIS.
 Fórum da Cidade  
do Recife, espaço 

de discussão sobre o 
orçamento público 

municipal

1995

 Aprovação da Lei  
do Prezeis,  

número 16113/95



das ocupações espontâneas não assumiu o status pretendido 
pelo movimento popular e pelas ONGs. O assunto sempre 
foi visto muito mais com fins eleitoreiros e clientelistas do 
que, de fato, como um direito, reclamável, portanto.

Atualmente, existem 66 ZEIS, somente 34 com Comuls 
instaladas, num universo de cerca de 500 “favelas”, 
onde vive, em condições precárias, subumanas, mais 
da metade da população do Recife. O Prezeis é uma 
lei que possibilita melhorias urbanísticas e a promoção 
da regularização fundiária, permitindo a permanência 
dos moradores no local de residência e protegendo-os 
da especulação imobiliária. É uma lei que favorece a 
realização do direito à moradia digna. Em última análise, 
propicia o direito à vida para crianças, adolescentes, 
idosos, mulheres, negros, segmentos que têm tido seus 
direitos violados. Em 2005, o Prezeis comemora 18 anos. 
A discussão, agora, reside em que lugar será destinado a 
essa política e qual a importância do Prezeis enquanto 
mecanismo de gestão participativa e de inclusão social. 
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 Cumprimento do art. 46  
da Lei do PREZEIS, relativo  

a realização de eleições diretas dos 
representantes das comunidades na 

Comissão de Urbanização  
e Legalização da Posse  
da Terra ( COMUL)
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(16.176/96), reafirmando os  

princípios de gestão do PREZEIS
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articulação de parlamentares  
de esquerda, em defesa da aprovação  
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 Aprovado o Regimento  
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 O Projeto de Lei 5788/90  
fica sob avaliação das  

Comissões de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente  
e Minoria, Desenvolvimento  

Urbano e Interior e Constituição  
e Justiça, respectivamente,  

entre 1998 até 2000

 Dados do IBGE -  “ Inchaço 
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 População Rural – 18,8%

2001

 Aprovação do Estatuto  
da Cidade, Lei 

10.257/01,em 10 de Julho 
de 2001, regulamentando 

o Capítulo da Política 
Urbana da Constituição 

Federal de 1988



Memórias e Impressões do Para a Lei do Prezeis tornar-se realidade, foi preciso 
o envolvimento intenso de representantes dos 
diversos segmentos da sociedade civil organizada. 

Em 18 anos, o texto passou por aprimoramento, mas sua 
concepção original vem influenciando positivamente as idéias 
e propostas de muitas pessoas que tiveram contato direto 
com a lei em suas diversas etapas de criação, implementação 
e revisão. Pensando em mostrar diferentes vivências, que 
tragam fôlego renovado ao Prezeis, a Revista traz cinco 
depoimentos: Salvador Soler Lostao trabalhou pela criação 
do Prezeis na Comissão de Justiça e Paz da Arquidiocese 
de Olinda e Recife, como um dos fundadores do Cendhec 
e desenvolveu dissertação de mestrado sobre o tema; 
Luciana Azevedo foi uma das principais responsáveis pela 
implementação e revisão da Lei dentro da equipe de governo; 
Eufrásio Elias é uma das lideranças comunitárias históricas 
do Recife que participaram do Prezeis; Francisco Sales de 
Albuquerque foi da equipe de advogados do Gabinete de 
Assessoria Jurídica às Organizações Populares (Gajop), que 
atuavam na defesa da posse da terra e da moradia; Geraldo 
Marinho é arquiteto e intelectual e redigiu uma das primeiras 
e mais profundas análises do Prezeis publicadas no Recife. A 
fala desse grupo compõe um painel de exemplos ricos, numa 
abordagem crítica sobre o Prezeis de ontem e de agora.
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NA METADE DOS ANOS 80, o movimento popular 
do Recife passava por um momento singular. Havia 
mobilizações construtivas e propositivas. Havia grandes 
expectativas quanto à democracia que estava chegando. Os 
anos de autoritarismo institucional estavam terminando. 
Os primeiros governadores tinham sido eleitos em 82. 
Três anos depois, teríamos eleições diretas para prefeito 
nas capitais e áreas de segurança. Seriam os primeiros 
prefeitos escolhidos diretamente pelos cidadãos, em 
muitos anos. 

No Recife, a oposição diversificava suas candidaturas à 
prefeitura.  O movimento popular, através da Assembléia 
de Bairros do Recife, em conjunto com 
as Interentidades (Comissão de Justiça e 
Paz da Arquidiocese do Olinda e Recife, 
Fase, Etapas, Ceas e Centro Josué de 
Castro), organizava uma reunião pública 
com os candidatos a prefeito no salão 
da Igreja da Soledade, onde foram 
apresentadas a idéia do Prezeis e outras 
reivindicações populares. 

No início de 1985, o setor jurídico da 
Comissão de Justiça e Paz convocou 
os representantes – as chamadas 

“lideranças” – para uma reunião no 
Centro de Trabalho e Cultura dos 
Coelhos (CTC), apresentando a 
seguinte situação: a Lei de Uso e 
Ocupação do Solo Urbano do Recife, 
de 1983, definia vinte e sete Zonas 
Especiais de Interesse Social. Em sua maioria, essas Zeis 
eram formadas por favelas. A lei permitia que o poder 
público realizasse intervenções urbanísticas, visando à 
urbanização de tais áreas. Contudo, a lei urbanística da 
cidade previa uma regulamentação especifica para essas 
zonas. Mas, até aquele momento, não havia sido tomada 
qualquer iniciativa. A proposta era: vamos elaborar um 
projeto de lei que regulamente as Zeis! 

Assim fizemos. Os advogados da Comissão pesquisaram 
a legislação existente sobre o assunto e nós levamos 
um ano para preparar a proposta inicial. Esse primeiro 
texto foi discutido ponto-a-ponto, artigo por artigo, 

parágrafo por parágrafo, com representantes de favelas, 
aos sábados à tarde, no CTC. As reuniões aconteciam 
em semanas alternadas, para permitir que o que fora 
discutido nos Coelhos pudesse ser levado a novas 
discussões nas associações locais. Isso possibilitava que 
o texto tivesse a maior aprovação popular possível. Até 
mesmo para a escolha do nome da lei, houve consulta. 
Vários nomes foram listados e, ao final, foi escolhido 
“Prezeis”.

Ao ser concluída a primeira redação, em 1986, não existia 
ainda o que a Constituição de 88 já reconhecia como 
um direito: a iniciativa popular, ou seja, o direito dos 

cidadãos levarem ao legislativo um 
projeto de lei. Para fazer valer tal 
direito, fomos obrigados a buscar 
um aliado. A iniciativa de uma lei 
desse tipo pertence ao executivo, 
portanto procuramos os secretários 
de Planejamento e Urbanismo e de 
Assistência Social da Prefeitura do 
Recife, para pedir uma audiência com 
o então prefeito, Jarbas Vasconcelos, a 
fim de que pudéssemos entregar-lhe 
o texto e solicitar que ele o enviasse à 
Câmara de Vereadores, como projeto 
de lei assumido pelo executivo.

O prefeito aceitou, mas disse que, antes 
de enviá-lo à Câmara, era preciso que 
os técnicos da prefeitura avaliassem 
o texto e, caso alguma modificação 

se fizesse necessária, seríamos chamados. No final de 1986, 
o texto estava pronto e foi encaminhado à Câmara de 
Vereadores em regime de urgência. Na época, o regime de 
urgência estabelecia prazo para a apreciação dos projetos de 
lei. Isso nos indicava que logo teríamos a lei aprovada. Mas 
o processo não foi tão fácil. Alguns vereadores pediram 
ao prefeito que retirasse a urgência do projeto. Diziam 
que, sendo tão importante para a cidade, não poderia ser 
examinado às pressas. A urgência foi retirada.

Quando soubemos disso, solicitamos uma audiência com 
o prefeito e requeremos que o presidente da Câmara de 
Vereadores comparecesse ao encontro. Na audiência, ficou 

por Salvador Soler* *EM 1987, ERA ADVOGADO DA 
COMISSÛO DE JUSTIà A E PAZ DA 
ARQUIDIOCESE DE OLINDA E RECIFE. 
HOJE, Ê OFICIAL DE PROJETOS DO 
UNICEF CENTRO-SUL DO BRASIL.

Prezeis, um exemplo  
de democracia participativa

O prefeito aceitou, mas 

disse que, antes de enviá-lo 

à Câmara, era preciso que 

os técnicos da prefeitura 

avaliassem o texto e, caso 

alguma modificação se 

fizesse necessária, seríamos 

chamados.
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definido que, mesmo sem retornar a urgência, o projeto do 
Prezeis seria posto em votação brevemente. Os vereadores 
pediram um tempo para aprofundar as discussões. Fizemos, 
então, uma segunda rodada de negociações. Quem participou 
foi o vereador Liberato Costa Júnior. Depois de uma dupla 
votação na Câmara, o projeto foi aprovado, sancionado pelo 
prefeito e publicado no Diário Oficial. Sem dúvida, uma 
grande vitória do movimento social e da Comissão de Justiça 
e Paz da época.

O Prezeis não é auto-aplicável. Por isso, ainda hoje, resta 
muito a ser feito nas Zeis da Cidade do Recife. Para que a Lei 
do Prezeis passe a ser efetiva, é necessário, de um lado, haver 
mobilização e organização popular; do outro, que sejam 
definidos recursos no orçamento público municipal para  
sua implementação. 

De 1987 até hoje, tanto a organização popular mudou, 
como a relação dos governos com as comunidades 
passou por amplas transformações. Uma das principais 
diferenças é a mediação político-partidária. O movimento 
popular, até o final da década de 70, não se definia 
partidariamente, de forma que a identificação das 
lideranças das associações de bairro era feita, em geral, 
apenas pela história que cada representante tinha na sua 
comunidade. De lá para cá, a opção político-partidária 
foi se tornando um valor agregado dentro da cidade. 
Na época em que o Prezeis foi aprovado, essa opção 
ainda era tênue, mas - logo em seguida - passou a ter um 
significado importante na relação governo-comunidade. 
Se a opção política traz um valor pelo que representa 

como participação democrática, por outro lado dificulta a 
formação de grandes blocos de interesse. 

Essa definição política não somente leva a divergências no 
interior dos bairros e das favelas, como também dificulta o 
surgimento de propostas fortes oriundas das comunidades, 
como, por exemplo, na hora de negociar a lei orçamentária. 
Isso porque a discussão do orçamento é definida pelos 
interesses das lideranças partidárias, que não necessariamente 
coincidem com os interesses dos moradores das Zeis.

Outro aspecto que deve ser considerado ao avaliarmos a 
lentidão na urbanização das zonas onde vive a população 
de baixa renda é o fato de que, no início dos anos 80, 
havia importantes programas do Governo Federal que 
disponibilizavam recursos para a urbanização dessas áreas 
nas cidades. O Coque, Brasília Teimosa e os Coelhos são 
resultado desses programas nacionais. Hoje, a verba para 
urbanização está limitada, por enquanto, a recursos locais, o 
que retarda uma ação mais rápida pela urbanização das Zeis.

Nesse ponto, não há como fugir à antiga discussão 
de como se relacionam a democracia representativa e 
a democracia participativa. Este é o desafio que deve 
ser vencido: buscar o caminho para que esse impasse 
se resolva. Acredito que, encontrando uma saída para 
desfazer esse nó, encontrar-se-á, também, uma maior 
eficiência do Prezeis e, em conseqüência, uma melhor 
qualidade de vida nas Zeis. Afinal, é isso que todos nós 
queremos.
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O PREZEIS CHEGOU INOVANDO. Primeiro, porque 
foi uma lei de iniciativa do movimento popular; 
segundo, porque respondia à principal luta da época, 
do movimento popular, que era pela função social da 
terra. Nós aproveitamos o processo do Prezeis para 
desenvolver toda uma mudança de cultura dentro da 
URB, em relação a ter respeito pelo conhecimento da 
população sobre a urbanização de suas áreas. As equipes 
eram formadas por arquiteto, engenheiro, técnico 
social e pelo representante da comunidade onde estava 
se desenvolvendo a intervenção. Quando eu cheguei à 
URB, nós só tínhamos o enfoque 
da legalização, que foi a motivação 
fundadora do Prezeis: consolidar 
as favelas nos espaços centrais da 
cidade. Mas, como arquiteta, eu 
dizia: “Não adianta só consolidar 
essas comunidades. A gente tem 
que garantir a urbanização dessas 
favelas”. Na época, só existia a 
comissão de legalização. Então, nós 
implantamos, dentro da Diretoria de 
Planejamento Urbano, uma divisão 
de gestão de Zeis e começamos a 
capacitar os técnicos para urbanizá-
las, respeitando a tipicidade local. E, 
ainda, para articular com a sociedade, 
criamos a Diretoria de Integração 
Urbanística (DIUR), da qual eu fui 
diretora. Passamos a ter unidades orgânicas dentro da 
Diretoria de Planejamento Urbano (DPU), da DIUR 
e do departamento ligado à legalização da posse da 
terra. Era um modelo integrado de gestão, no qual a 
gente garantia os focos da legalização e urbanização, em 
parceria com a população.

Acho que o Prezeis ainda é revolucionário. No dia em 
que nós conseguirmos gerenciar o Recife de forma 
semelhante ao modelo de gestão do Prezeis, teremos 
um outro nível de participação da sociedade na 
consolidação do modelo de cidade que a gente quer 
construir. A dificuldade do Prezeis foi justamente o 

fato dele ser revolucionário. Ele quebrava todos os 
paradigmas da época. O primeiro era reconhecer o saber 
popular, fazendo com que os técnicos escutassem as 
lideranças. O segundo foi integrar diferentes visões: a 
do engenheiro, a do arquiteto e a do técnico social. O 
terceiro foi ter um plano integral por localidade. E a 
grande questão é que o modelo de participação popular 
é uma proposta onde a população começa a desvelar o 
funcionamento da máquina pública e também a dominar 
uma cultura a que antes ela não tinha acesso, a cultura 
dos técnicos, a linguagem dos técnicos, o que possibilita 

negociar com propriedade, com 
conhecimento dos instrumentos 
legais que avançaram muito ao longo 
desse tempo. Percebemos o problema 
da descontinuidade que existia nos 
programas, de gestão em gestão. E, 
estrategicamente, uma condição 
de funcionamento do Prezeis é ele 
ter que se renovar a cada dia para 
ser sempre o mesmo. Porque, a 
cada momento, na política, tem 
que haver uma nova estratégia. 
Então, fizemos um decreto, fui eu 
que o escrevi, criando o Fórum 
do Prezeis, que reuniria todas 
as comissões de urbanização e 
legalização. Isso foi feito quando 
perdemos a eleição, em 1989, para 

Joaquim Francisco. Ao criar o Fórum do Prezeis, a 
gente construiu uma força coletiva de resistência, 
institucionalizada, para garantir a continuidade do 
Prezeis. O Fórum significou também um refúgio, 
tanto para os técnicos garantirem a continuidade do 
pensamento e das ações, como para as comunidades. 
Era um pacto coletivo e ninguém ousava mexer 
com o Prezeis. Porque, se mexessem numa Zeis, 
explodiria confusão em todas as outras Zonas. E elas 
abrigam 80% das favelas. Foi um momento onde 
o Prezeis teve muito crescimento, principalmente 
a organização interna. Mas não tivemos prestígio 
da gestão posterior, porque Joaquim Francisco é 

*ERA ARQUITETA DA EMPRESA DE 
URBANIZAà ÛO DO RECIFE E FOI 
CHAMADA PARA IMPLEMENTAR O 
PREZEIS EM TODA A ESTRUTURA 
DA URB. EM 2004, FOI REELEITA 
VEREADORA DO RECIFE.

Prezeis,  
um plano inovador

No dia em que nós 

conseguirmos gerenciar 

o Recife de forma 

semelhante ao modelo  

de gestão do Prezeis, 

teremos um outro nível  

de participação  

da sociedade.

por Luciana Azevedo*
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totalmente sem sintonia e respeito com o  
movimento popular.  

Na segunda gestão de Jarbas Vasconcelos, eu voltei a 
ser diretora da Diretoria de Integração Urbanística, 
DIUR. Talvez tenha sido o período de maior 
avanço do Prezeis. Avançamos na consolidação 
de instrumentos de planejamento e projetos de 
urbanização. Também houve avanço no modelo de 
gestão: criamos um fundo que, pelo menos, garantia 
uma parcela do recurso do orçamento para ser 
aplicado nas Zeis. Acho que o Prezeis já deveria ter 
participado com ênfase do Orçamento Participativo, 
para poder partilhar, de fato, fatias mais 
significativas de recursos. Quem passa pelo Prezeis é 
apaixonado por ele. Na minha vivência profissional, 
ele inspirou vários outros projetos. O projeto de 
gestão de esgoto condominial, por exemplo, baseou-
se no Prezeis. Eu coordenei, na segunda gestão de 
Jarbas Vasconcelos, toda a parte da implementação 
desse sistema de esgoto. O Programa Guarda-Chuva, 
realizado nos morros do Recife pela gestão de João 
Paulo, eu fiz tomando como base o modelo do 
Prezeis: escritórios descentralizados nas áreas de 
morro e o diagnóstico geo-referenciado, feito em 
cada localidade. A ação integrada entre os diferentes 
agentes do poder público com a população e a ação 
preventiva e emergencial. É um modelo vitorioso, 
copiado nacionalmente. E o Prezeis ainda é muito 
inovador. Mas vem perdendo espaços de renovação. 
Acho que, na gestão atual, houve falta de prioridade 

em relação ao Prezeis. Não pela falta de repasse de 
recursos, porque isso aconteceu: 80% no primeiro 
ano, 70% no segundo ano e 80% no terceiro 
ano. Mas não se soube visualizar o avanço que é 
o Prezeis em relação ao Orçamento Participativo 
(OP). O nível de participação em relação ao OP 
gera uma expectativa à qual o município não pode 
corresponder.  Na medida em que você mobiliza 
70 mil pessoas para eleger as prioridades do Recife, 
corre o risco de deixar a população com a sensação 
de que o poder público pode suprir tudo. Mas 
os recursos públicos municipais não conseguem 
resolver nem 10% dos problemas apontados. 
Então, não criar uma sistemática de planejamento 
da cidade é reforçar a idéia “eu solicito e o poder 
público responde” em vez de pensar “vou fazer 
um projeto de cidade, vamos buscar recursos 
coletivamente”, e a gente fez isso na época do 
Prezeis. Íamos a Brasília, ao Governo do Estado, 
com as lideranças populares, para pressionar por 
recursos. Enfim, eu acho que o Prezeis tem um 
instrumental que poderia ter possibilitado ao OP 
um aprofundamento sobre o papel da participação 
popular nos destinos da cidade. Penso que falta 
maturidade dos dois lados, tanto de quem estava 
no Prezeis, que deveria ter enxergado como é que 
ele poderia participar do OP e passar para ele suas 
conquistas, como também de quem elaborou o OP 
perceber o Prezeis como uma oportunidade, e não 
como uma ameaça.
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A ZEIS DA MUSTARDINHA foi criada em 1983 e 
ampliada, posteriormente, com a inclusão de quatro 
favelas. Em 1993, eu comecei a participar efetivamente do 
Prezeis como um dos coordenadores do Fórum durante 
três anos, perfazendo um total de oito anos de participação 
no processo, através da Comul.

Depois que o prefeito Jarbas Vasconcelos foi reeleito, houve 
uma reformulação no Prezeis. Ele colocou Luciana Azevedo 
na DIUR, pois ela é que tinha participado de todo o debate 
e da movimentação na implantação do Prezeis. A gente já 
tinha sentido que era necessário fazer uma reforma. Foram 
três dias de debates para a mudança no Prezeis. Antes 
da reformulação, a Comissão de 
Urbanização e Legalização da Posse da 
Terra devia ser eleita em uma assembléia. 
Só que algumas lideranças não faziam 
isso. Improvisavam ou forjavam uma ata 
e ali colocavam as pessoas que queriam 
como representantes. A reformulação 
democratizou o processo e foram 
estabelecidas eleições. Agora, a cada 
dois anos, a comunidade elege dois 
representantes. A comissão também 
conta com um representante da 
ONG que assessora a área mais dois 
representantes do poder público. 

Essa mudança tentou melhorar o 
Prezeis. Mas eu estou decepcionado. 
Quando a gente lutou para democratizar, queríamos evitar 
certas situações. Quando houvesse uma eleição, só deveria 
votar gente da área. Mas até pessoas que moram em outros 
municípios votam nos candidatos, que só querem ser reeleitos, 
e isso é condenável. Eu participei de três eleições depois da 
reformulação. Nessa época, a gente fazia um cadastramento 
e só votavam as pessoas que estavam nele. Na eleição em que 
eu não participei, não fizeram isso. Aí votaram de todo jeito. 
Isso acontece, porque as pessoas querem apenas ter poder, não 
querem ser julgadas pela população. Essas pessoas, geralmente, 
são cabos eleitorais e, quando têm 300, 400 votos, oferecem 
aos candidatos em época de eleição.  

Sei que há outros problemas, como a falta de recursos, 
brigas na coordenação... Mesmo assim, desde que o 
processo seja moralizado, eu vejo importância no Prezeis. 
Desde que haja uma maneira da administração pública 
cumprir com os recursos que são necessários para as 
obras nas Zeis. 

As obras em Mustardinha vieram através do trabalho 
da Comul, porque nós encontramos um momento 
favorável e lideranças que compreendiam o caminho 
para levar o projeto de esgotamento sanitário, que é 
importante em qualquer bairro. O projeto foi levado 
depois de uma grande luta da população. Em 1989, uma 

pesquisa do Centro Aggeu Magalhães 
constatou que 10% dos moradores da 
Mustardinha estavam com filariose, 
por falta de saneamento básico. A 
comunidade fez caminhadas, cobrou 
à Câmara Municipal e à Prefeitura, à 
Assembléia Legislativa e ao governo 
estadual. Denunciamos ao Congresso 
Nacional, mandamos dossiê à Eco-92, 
no RJ. Uma comissão encaminhou 
um documento ao prefeito reeleito, 
Jarbas Vasconcelos. Ele já sabia da 
situação e se comprometeu a fazer 
obras de esgotamento sanitário.

As obras começaram em 1994, com 
previsão de terminar em 96. Depois, 

ficaram para 97, com o prefeito Roberto Magalhães, 
que não as concluiu, pelo contrário, deixou tudo muito 
pior do que antes. Existe uma estação elevatória com 
duas bombas, uma sobressalente e a outra funcionando. 
Quando quebra uma, a outra é acionada. Mas, durante 
quatro meses, as duas bombas ficaram quebradas. Houve 
muitos protestos. A Rede Globo esteve lá várias vezes, foi 
um Deus nos acuda, a gente usou todos os meios e não 
teve jeito. Levamos João Paulo pra lá, quando ele ainda 
era deputado. Na segunda visita, ele filmou alguma coisa. 
Como candidato à Prefeitura do Recife, ele nos disse que 
iria resolver aquele problema definitivamente, se fosse 

Saneamento na Mustardinha,  
um projeto em execução

*EX-COORDENADOR DO FÓRUM DO 
PREZEIS E DIRETOR DE INFRA-
ESTRUTURA DA ASSOCIAà ÛO DE 
MORADORES DA MUSTARDINHA, ELE 
PARTICIPOU DAS DIVERSAS FASES DE 
IMPLANTAà ÛO DO PREZEIS.

por Eufrásio Elias*
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eleito. Quando assumiu, nós fomos convidados para uma 
reunião na 5ª Região e dissemos “olhe, quando se faz 
esgoto, é preciso fazer a pavimentação, do contrário, é 
como jogar fora o dinheiro dos cofres públicos”. Foi feito 
o orçamento para a conclusão das obras de esgotamento 
sanitário em Mustardinha e na Mangueira. Na 
Mangueira, que é maior, o serviço foi orçado em nove 
milhões e, na Mustardinha, em quatro milhões e meio. 
O projeto foi feito e entregue pelo prefeito à população. 
Mas as discussões continuaram.

Mais tarde, o projeto mudou, e o orçamento aumentou 
de 13,5 milhões para 21 milhões (incluindo a 
pavimentação). No momento em que o prefeito João 

Paulo entregou o documento, disse que procuraria o 
Governo do Estado para firmar uma parceria. Jarbas 
Vasconcelos atendeu. Então, metade ficou para a 
prefeitura e metade, para o Governo do Estado. A 
prefeitura foi gastando o dinheiro e ficaram algumas 
obras já licitadas, mas sem conclusão, porque o Estado 
só mandou seis milhões. Falta receber 4,5 milhões e, 
por isso, algumas obras de pavimentação estão paradas. 
Do esgotamento, resta pouco para terminar. Esses 
atrasos provocam um enorme desgaste político, uma 
desconfiança da população em relação aos governos. Mas 
a vantagem do Prezeis é que a comunidade não pode ser 
desmembrada nem colocada para fora da área, porque é 
uma Zeis.
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NA DÉCADA DE 80, poucas instituições trabalhavam 
prestando assistência comunitária, principalmente no 
que diz respeito à questão da posse e da propriedade 
da terra urbana. Naquela época, do ponto de vista 
legal, foi graças à coragem de uns poucos e à luta pela 
alteração de uma lei - a Lei de Uso e Ocupação do 
Solo Urbano (LUOS) -, que os problemas de moradia 
e urbanização ganharam visibilidade. O Plano de 
Regularização das Zonas Especiais de Interesse Social 

– Prezeis - surge nesse contexto, puxado pela Comissão 
Brasileira de Justiça e Paz (CBJP), tendo à frente o 
advogado Salvador Soler. Era uma época em que se 
tinha como estratégia a ocupação das terras ociosas 
para posterior regularização fundiária, sobretudo 
daquelas áreas já consolidadas. 
Adotou-se como política de 
resistência à especulação imobiliária 
a não-transferência da propriedade 
aos ocupantes e a proibição de 
remembramento de lotes.  

Outra instituição que se destacou 
nessa luta foi o Gabinete de 
Assessoria Jurídica às Organizações 
Populares (Gajop), que possuía 
advogados conscientes sobre os 
conflitos pela posse da terra, que 
trabalhavam com a temática da 
violência urbana, notadamente a praticada pelos agentes 
do Estado. Havia muitos outros advogados, como Pedro 
Eurico, Roberto Franca, Maneto, Brasílio Antônio 
Guerra, Carlos Magno, Valdênia Brito, Glória Brandão, 
João Batista, Paula Pedrosa, Ricardo de Brito, Virgínia 
Pontual, Jayme Gusmão, Padre Jaime, entre muitos 
outros homens e mulheres que tiveram forte atuação na 
defesa do direito à moradia e da posse da terra.

Também havia a participação de instituições, como 
a Federação das Associações e Conselhos de Casa 
Amarela (Feacca), movimentos, como o Terra de 
Ninguém, Conselho de Moradores de Brasília 
Teimosa, Coque, União dos Moradores do Pina, da 

*FOI MEMBRO DO GAJOP, 
PROCURADOR-GERAL DA ASSISTËNCIA 
JUDICIÂRIA DO ESTADO E, HOJE, Ê 
PROCURADOR-GERAL DO MINISTÊRIO 
PŠBLICO ESTADUAL-PE.

Sistema de Justiça, a efetivação 
dos direitos humanos
por Francisco Sales de Albuquerque*

Macaxeira e de outros locais, bem como de lideranças 
comunitárias que tinham grande atuação social e 
política na área e que passaram a dialogar com vários 
parlamentares. A criação e a implantação do Prezeis 
foram trabalhos de resistência social, e a participação 
da Igreja, através da CBJP, foi fundamental.

Outros movimentos, a exemplo do Mutirão contra a 
Violência, e, depois, outras instituições, como Cendhec, 
Fase e Arruar, também passaram a vocalizar essas 
demandas sociais. Com a redemocratização, muitos 
assessores do movimento popular assumiram cargos 
nas administrações municipal e estadual. Assim, vários 
processos relativos à questão de acesso à terra urbana 

foram canalizados para os serviços de 
assistência judiciária do Estado ou 
do Município. Algumas instituições 
mudaram as políticas internas ou o 
foco de atuação, o que redirecionou a 
demanda para outras entidades. 
 
Hoje, existem várias organizações 
que trabalham na defesa da 
posse da terra e da moradia 
digna. Aconteceram diversas 
mudanças na legislação e, agora, 
há instrumentos jurídicos que 
não existiam nos anos 80. Mas, 

apesar de se ter avançado do ponto de vista legal, 
a atuação do sistema de justiça na promoção e 
defesa do direito à moradia adequada ainda é 
muito incipiente. Muitos profissionais de Direito, 
que conviveram com uma constituição autoritária, 
analisam as questões tendo como base o antigo e 
absoluto conceito de propriedade. Para que o avanço 
seja real, é preciso que, cientes das lentas alterações 
legislativas, trabalhemos por uma mudança na 
cultura dos magistrados, promotores, advogados, 
enfim, de todos aqueles que são os agentes desse 
processo legal. Precisa-se, também, estabelecer um 
entendimento amplo do significado da função social 
da propriedade, porque o direito do ocupante (a 
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posse) tem sido pouco protegido e prestigiado no 
Brasil. Muitas vezes, áreas até então improdutivas são 
ocupadas, recebem benfeitorias e, quando começam 
a produzir, são reivindicadas por outras pessoas. E 
seus ocupantes perdem tudo o que investiram, sendo 
obrigados a deixar o local. 
 
Outro aspecto importante que é preciso buscar é o 
papel pró-ativo do Ministério Público para garantir 
o direito humano à moradia adequada, seja na área 
urbana ou na área rural, mesmo porque essas duas 
políticas públicas não podem ser vistas de maneira 
dissociada. É preciso atentar para o fato de que não 
há apenas o problema do déficit habitacional; existem, 
ainda, a péssima qualidade das moradias e graves 
problemas urbanísticos. Então, criar mecanismos 
institucionais para fazer face a esses desafios, que 
permitam focalizar essas questões, pode melhorar a 
atuação do sistema de justiça (Ministério Público, 
poder judiciário, Defensoria Pública) nessa área. 
No Ministério Público de Pernambuco, foi criada 

a Promotoria de Habitação e Urbanismo, que já 
vem funcionando, e que, junto com o Movimento 
Pela Reforma Urbana, começa a trabalhar pela 
implementação do Estatuto da Cidade. Também 
começa a funcionar a Promotoria de Defesa da Função 
Social da Propriedade, direcionada aos problemas do 
acesso à terra rural, cuja instalação está a depender da 
ajuda do Governo Federal, que já se comprometeu 
com essa meta. Há muito por fazer, a fim de que esses 
direitos inerentes à cidadania sejam efetivados. Isso é um 
processo menos rápido do que desejaríamos. Mas sou 
otimista, porque, dentro do estado de direito, cabe ao 
sistema de justiça a efetivação dos direitos humanos, uma 
forma de consubstanciar a democracia. Este século será o 
da justiça e caberá a todos os órgãos que a compõem ter 
a coragem cívica para mudar e para enfrentar os desafios 
de executar as mudanças sociais necessárias, diminuindo, 
assim, o fosso social entre os poucos que têm tudo e 
muitos que nada têm. Mesmo porque, como dizia o 
mestre Helder Câmara, “quando os problemas são 
absurdos, os desafios se tornam apaixonantes”.
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É POSSÍVEL ENTENDER MELHOR a origem do Prezeis 
recuando um pouco mais na história, até o passado mais 
próximo ao momento da criação e implementação da 
lei.  Era um período de tensão muito forte em relação à 
posse da terra, à garantia do direito de moradia. Havia 
arbitrariedade e uso da força na defesa da propriedade 
do solo. Além das ocupações mais antigas de morros e 
alagados, existia a proliferação de novas ocupações, com 
um número menor de famílias, acontecendo em várias 
partes da cidade. Isso mexeu muito com áreas de valor 
imobiliário maior do que as áreas de morro e alagados. 
Porque, de repente, a tensão começava a entrar na área 
mais nobre, que era “um campo minado”. 

Boa parte do que a gente vê hoje dessa fragmentação 
de favelas na cidade é resultado dessas ocupações, mais 
recentes do que aquelas “históricas”, como Pina, Brasília 
Teimosa, Casa Amarela e outras que foram explodindo 
por aí. É o resultado de um processo de crescimento 
acelerado da cidade desde os anos 70. Isso coincide com 
um período de atenuação da fase mais crítica da ditadura 
e do aumento dos conflitos internos. Havia também a 
efervescência de um movimento social organizado com 
mais espaço para se expressar, pela própria fragilização do 
campo oponente.

É natural que esse grau de tensão não encontre uma resposta 
no poder público conservador. Na verdade, até então, as 
prefeituras só faziam oficializar as expulsões. Porém, mesmo 
essas prefeituras conservadoras foram obrigadas a começar a 
dar algum tipo de resposta. Uma das coisas que eu já discuti 
no livro “Uma Política Inovadora de Urbanização no Recife” 
(publicado pela Fase, Centro Josué de Castro e Etapas, Recife, 
1999) é que a origem das Zeis e do Prezeis, por mais irônico 
que pareça, foi na prefeitura de Gustavo Krause. Foi ali que se 
criou, em 1983, a idéia das Zonas Especiais. Mas, antes delas, 
existiam as “áreas especiais”, nomes usados para se referir ao 
Coque, aos Coelhos, às favelas “clássicas”. 

Havia uma situação de impasse absoluto: a inviabilidade 
da pura e simples remoção dessas populações pobres para 
as periferias extremas. Era caro, havia muita resistência 
do próprio movimento social e a ocupação acabava 

acontecendo de novo. Nessa época, houve uma mudança 
na estratégia local e na federal. Houve a reorientação 
dos investimentos para programas de urbanização de 
favelas que dessem condições de moradia dentro do 
assentamento de origem. A gestão de Krause foi marcada 
por uma nova estratégia dos grupos conservadores, e 
o prefeito sofria resistência, era mal visto dentro do 
próprio grupo. Mas era uma estratégia muito esperta. 
Acho que foi no governo dele que foram instaladas as 
equipes nas favelas, com os chamados “barracões da 
URB”, que contavam até com assistente social. Eram 
escritórios de campo, montados para acompanhar o 
processo de urbanização. Do ponto de vista de estratégia 
técnica, excelente. Do ponto de vista de estratégia 
política, ele usava isso como um pólo para criar ou nutrir 
novas lideranças aliadas à sua linha. Krause aproveitou 
o momento da redemocratização, todo um clima de 
transformação do ambiente político, e foi um sujeito 
que deu cara nova a esse grupo de centro-direita que 
a gente tem hoje em dia. Ele renovou como liderança 
conservadora, tipicamente urbana, construindo uma rede 
de apoios. Por cooptação, clientelismo, o que quer que 
fosse, o fato é que ele conseguiu fazer essa irradiação.

Havia grupos organizados com cores distintas nas 
comunidades, mas foi um momento muito rico para 
o movimento popular amadurecer, até para aprender a 
enfrentar a realidade do clientelismo, do apadrinhamento 
e desse fisiologismo de uma liderança “pertencer” a 
alguém. O lado positivo disso é que o movimento 
conseguiu construir algumas couraças contra esse tipo de 
coisa. Por outro lado, a gente viu, mais tarde, a esquerda 
repetindo certas práticas, como lideranças comunitárias 
que são organicamente ligadas a um determinado sujeito 
numa relação tipicamente de favor... 

Mas tudo isso significou um avanço da luta pela moradia? 
Claro, porque houve uma reorientação prática e concreta. 
Naquele momento, pára de predominar a idéia de 
expulsão periférica e começa a existir um novo enfoque, 
de transformar aquelas áreas em bairros, que é a idéia 
da urbanização. E com novos fundamentos urbanísticos 
também: o reconhecimento das peculiaridades de um 
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determinado lugar, de um determinado grupo social, de 
sua forma de representação de espaço e de seus valores de 
moradia. Isso tudo colocado num novo patamar  
de qualidade. 

Naquele ambiente de conflito, havia um papel muito 
importante desempenhado pela Comissão de Justiça e Paz. 
Num momento onde se começava a ver o arrefecimento 
dos conflitos e a perspectiva de realização de outra 
postura por parte do poder público nos âmbitos federal, 
estadual e municipal, tanto o movimento social quanto 
as organizações que davam apoio tiveram que rever suas 
posturas. Quando alguém te oferece um programa de 
urbanização e você tem que sentar à mesa para negociar 
qual será o perfil desse programa, isso requer uma 
outra atitude que não é a de pura 
contestação. Isso não é exclusividade 
de Recife, é um fenômeno do 
Brasil inteiro. É um desafio para os 
movimentos sociais terem de assumir 
uma responsabilidade de co-gestão, 
que, naquele momento, era emergente 
e, hoje, é pauta crucial. É passar a ver 
o Estado não mais como um inimigo. 
Mesmo se tratando de um governo 
conservador, era preciso entender 
que existia a oportunidade de 
realizar alguma coisa e que os grupos 
organizados eram agentes capazes de 
interferir e reorientar a condução de 
uma determinada política. E houve 
isso. A política de habitação fragilizada, 
fragmentada, sempre incompleta, foi 
reorientada.

É preciso reconhecer que o papel da Comissão 
de Justiça e Paz foi absolutamente essencial. Os 
componentes souberam fazer a mudança. Eles eram 
advogados que protegiam as populações expulsas 
e, de repente, viram-se numa situação nova: era a 
oportunidade de sentar com essas lideranças e construir 
um novo marco jurídico como modelo de gestão para 
as áreas pobres. Aí, acontece a mudança na Lei de Uso 
do Solo. Depois, a Comissão de Justiça e Paz apresenta 
um projeto de lei propondo uma forma de gestão 
para aquelas áreas. Isso foi baseado na experiência 
acumulada que os advogados tiveram, acompanhando 
as favelas mais conhecidas: Coque, Coelhos, Brasília 
Teimosa, que foram três casos exemplares. Mas Casa 
Amarela, por exemplo, que tem um conjunto de favelas, 
não recebeu aqueles programas de urbanização. Houve 
trabalhos de contenção de encostas, mas os programas 
de construção de novas casas, melhoria habitacional, 
implantação de infra-estrutura viária e saneamento 
aconteceram em lugares, como Coque, Coelhos e 
Brasília Teimosa. E aí, todo mundo aprendeu com 
isso. A prefeitura aprendeu a reorientar o seu foco, 

mesmo num governo conservador; o movimento 
social aprendeu a assumir uma outra posição e novos 
desafios, que não eram somente dizer não.

 A Comissão de Justiça e Paz é a “avó” de outros 
grupos que vieram depois, inclusive com um perfil 
mais técnico, como foi o caso do Arruar, do qual eu 
fazia parte, que se desenvolveu a partir de contatos 
com a Comissão. Através de conversas e experiências 
anteriores trocadas entre nós e a Comissão, 
percebemos que havia espaço para um outro tipo de 
assessoria técnica, que ia além da gestão dos conflitos 
fundiários, que iria entrar nesse campo novo, mais 
propositivo.  A Lei do Prezeis tem uma trajetória 
interessante: ela nasce a partir dessas assessorias em 

conjunto com o movimento social. 
O projeto é redigido e montado a 
partir das discussões das lideranças 
com a Comissão de Justiça e Paz. É 
apresentado à prefeitura, durante 
a gestão de Jarbas Vasconcelos. O 
que é inovador na proposta da 
Comissão de Justiça e Paz é que ela 
propunha o “como fazer” nas áreas 
chamadas de especiais. E aí, eles 
elaboram todo o sistema de gestão, 
com a criação de comissões e, mais 
tarde, de um fórum. E deu certo até 
um determinado ponto. Foi uma 
experiência absolutamente inovadora, 
embora não exclusiva, porque Minas 
Gerais teve uma semelhante, mais ou 
menos contemporânea, mas que não 
chegou a ter o vigor e a intensidade 

de mobilização social que encontramos no Recife.

Mas o Prezeis encalhou num dilema de identidade. 
Porque, na medida em que são definidas algumas 
áreas como zonas especiais e se reconhece que há 
outras que ainda não foram vistas assim, esse sistema, 
por natureza, vai tratar de todo esse universo, e não 
apenas de um.  Aquelas que não foram reconhecidas 
terão que ser analisadas para virar especiais, se for o 
caso. Se, na época, existiam 33 Zeis, quantas favelas 
havia na cidade? Que resposta seria dada para as 
outras favelas? Algumas, a gente sabe que não têm 
condições de consolidação, mas qual a alternativa 
para elas a longo, médio ou curto prazo? Alguém 
estudou as áreas para saber quais têm condições 
de consolidação? Apesar de ser um conjunto de 
33 favelas, quem realmente fazia parte do Prezeis, 
no começo, era aquelas que possuíam comissões 
ativas. É ótimo que se defina um grupo para receber 
investimentos, porque deve haver grandes carências 
para serem sanadas. Mas, em certa medida, esse 
pequeno grupo ficou tratando dos seus próprios 
problemas e não foi capaz de enxergar que o 
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outras áreas se interessassem, se mobilizassem, vissem 
no Prezeis uma possibilidade de conquista?

Quando a prefeitura trata igual quem é Zeis e 
quem não é, quando não realiza a criação de 
novas áreas especiais, ela está desacreditando 
o próprio sistema. Então, qual é o vácuo dessa 
história? É que o Prezeis deveria ser entendido 
dentro de uma política habitacional. Ele deveria 
ser uma de suas principais ferramentas. O desafio 
do Prezeis seria, então, toda a população que vive 
em condições precárias de moradia, e não apenas 
aquelas áreas, que, em um momento determinado, 
foram reconhecidas como especiais. Isso deveria 
ser visto tanto pela prefeitura, como pelas próprias 
lideranças. A liderança se enfraquece quando 
se encastela naquele grupo das especiais, e a 
administração municipal se enfraquece quando é 
incapaz de perceber a verdadeira potencialidade, a 
obrigação desse sistema de olhar todo o conjunto.

Houve momentos mais críticos que agora. O governo 
Roberto Magalhães foi um fiasco. O Prezeis só se 
sustentou porque tinha amparo legal e havia resistência 
popular presente para mantê-lo vivo, mas, em termos de 
realizações, não houve quase nenhum. Documentação e 
monitoramento, nulos. Extrema irresponsabilidade do 
setor público. Quando realizei uma avaliação do Prezeis, 
em 1999, tive imensa dificuldade de acompanhar o que 
era o Fundo do Prezeis. Tive que ir à contabilidade da 
URB e verificar pasta por pasta, papel por papel, para 
saber o andamento de uma conta específica, porque 
não havia essas informações organizadas numa única 
listagem. Ou seja, ninguém sabia o que era esse Fundo, 
quanto estava recebendo e quanto gastava. E não é 
possível montar uma política sem monitoramento, sem 
saber onde gastou, quando e por que gastou. E aí, eu 
retomo a idéia de que o conjunto envolvido com o 
Prezeis não foi capaz de ver o tamanho do compromisso, 
que é muito maior do que apenas tratar 30 ou 60 áreas. 
Individualmente, até que é possível encontrar essa 
consciência aqui e acolá. Mas, no conjunto, não. O 
Prezeis se deixa atropelar, na medida em que não assume 
esse compromisso e é atropelado por quem não percebeu 
esse compromisso. E aí, convenhamos: do PT ao PFL, 
acho que ninguém resolveu esse impasse.

NOTA DA EDITORIA: Em 2004, a Câmara de 
Orçamento e Finanças foi reestruturada e está em 
diálogo com a Câmara de Urbanização, atualizando o 
monitoramento do Fundo do Prezeis.

isolamento comprometia a sua existência. Porque, 
se o Prezeis se compromete somente com as áreas 
especiais, e, mais que isso, apenas com aquelas que 
têm comissões mobilizadas, ele passa a olhar para 
o umbigo e deixa de ver o problema habitacional 
da cidade de uma maneira geral. E isso deveria ser 
feito, nem que fossem necessários dez anos. Porque 
é preciso dar uma resposta para todas as favelas. Se 
não há resposta, nem a preocupação em conduzir 
essa discussão, está se criando uma elite. Parece 
cruel dizer isso de quem tem tantas carências, mas 
estou sendo extremo para defender que foi a falta de 
uma visão mais global sobre o problema da moradia 
que enfraqueceu o Prezeis e o deixou, hoje, numa 
situação crítica, quase suicida.

O conflito entre Orçamento Participativo e Prezeis é 
absolutamente óbvio. Só que ninguém assume uma 
discussão oficial sobre isso. É sempre nos corredores. 
Porque o OP é também um modelo de gestão que 
envolve a parceria da prefeitura e das lideranças. O 
OP não é para os pobres, é um projeto para todos, é 
universalizante em relação à cidade. É um projeto de 
gestão participativa, que deveria opinar sobre todos 
os aspectos dos investimentos públicos da cidade. E 
aí, qual o lugar do Prezeis? Uma subcélula disso? É 
uma célula independente e competitiva em relação 
aos investimentos? É difícil definir. Se quisermos 
especular sobre alguma tendência, podemos dizer 
que, hoje, o OP vai definitivamente atropelar o 
Prezeis. Ele só existe agora porque foi um marco 
histórico e ninguém tem peito de apagá-lo. Porque 
o Fundo do Prezeis é inócuo do ponto de vista de 
proporções. Ele é permanentemente atropelado pelo 
Orçamento Participativo, que aponta investimentos 
para outras favelas, que não são zonas especiais. E 
nem por isso alguém parou para fazer um estudo e 
dizer se elas devem ser zonas especiais e estar dentro 
do Prezeis. Ou seja, nenhum dos dois se preparou, 
na prática, para interagir e se complementar. E isso 
seria a única forma de definir um campo para a 
permanência dos dois: estabelecer operacionalmente 
que eles são complementares. Se isso não for feito, o 
maior vai prejudicar o pequeno. E o pequeno, nessas 
circunstâncias, é o Prezeis.

Tem uma irresponsabilidade velada da prefeitura 
e nisso não estou me referindo especificamente 
a fulano ou beltrano, falo das administrações 
municipais em geral. Porque, essencialmente, é o 
executivo municipal que tinha que conduzir esse 
processo. É quem deveria encarar o desafio de dizer 

“olha, há 600 favelas e eu só tenho 69 zonas especiais, 
eu tenho que ter um prazo de 15 anos para examinar 
todas para fazer essa contrapartida”... Pela Lei do 
Prezeis, uma localidade pode pleitear ser Zeis. Mas 
cadê o marketing do Prezeis para fazer com que 
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O Prezeis e a
Nova Política 
Urbana Nacional

Dois aspectos são fundamentais no processo 

de Construção do Plano de Regularização 

das Zonas Especiais de Interesse Social do 

Recife - Prezeis. O primeiro diz respeito à sua origem. 

Foi a primeira lei de iniciativa popular de que se tem 

notícia em nosso País, fruto de uma ampla mobilização 

da sociedade civil organizada. O segundo aspecto está 

relacionado ao modelo de gestão. A Lei do Prezeis implantou 

o primeiro modelo de gestão participativa do Brasil, antes 

da Constituição Cidadã de 1988. O Plano viabiliza, ao 

mesmo tempo, o orçamento e o planejamento participativos, 

baseados no tripé segmento popular, ONGs e poder público.  

 

A proposta vem sendo objeto de conflitos internos e de 

discussões acadêmicas acerca da sua efetividade. Mas, 

polêmica ou não, é fato que a Lei do Prezeis contaminou 

positivamente as discussões da política urbana em 

caráter nacional. Colocou em pauta a necessidade de 

reconhecimento do direito à cidade que têm as comunidades 

pobres; da necessidade de ser respeitado o local em que se 

estabeleceram e satisfeitas, ainda que minimamente, as 

condições de infra-estrutura urbana e segurança da posse 

da terra.JOSÊ CARLOS LIMA DE MEDEIROS, ADVOGADO
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A LEI DO PREZEIS, devido à originalidade e ao 
vanguardismo, serviu como referência nacional na 
implementação de políticas públicas em áreas pobres 
do Brasil, sobretudo onde se estabeleceram governos 
democráticos, logo após a Constituição de 1988, a 
exemplo de Porto Alegre (RS), de São Paulo, de 
Diadema (SP) e de Belo Horizonte (MG). A experiência 
do Recife tem servido de modelo, mesmo não tendo 
sido implantada, nos diversos municípios brasileiros, da 
mesma forma como foi no Recife. Assim, é inegável a 
contribuição do movimento popular 
do Recife à política urbana nacional, 
principalmente no que diz respeito ao 
modelo de gestão.

Hoje, quando o Prezeis completa 
dezessete anos, com a criação do 
Ministério das Cidades e, mais 
recentemente, com a implantação 
do Conselho Nacional das Cidades, 
descortinam-se novos horizontes para 
o processo de implantação de uma 
política urbana de caráter nacional, que 
envolva os três níveis de governo. 

O Ministério das Cidades surgiu 
como pleito dos movimentos sociais 
que trabalham por uma política 
urbana nacional. Sua criação acontece 
no momento histórico em que o Estatuto da Cidade 
regulamentou os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, 
depois de penosa tramitação no Congresso Nacional. Nesse 
contexto, a construção de uma política urbana nacional, nos 
moldes em que o Movimento de Reforma Urbana lutou, 
tem obtido significativos avanços desde 2001. 

Observa-se um grande esforço dos atores envolvidos na 
estruturação do Ministério das Cidades e na implementação 
de políticas urbanas, no sentido de democratizar, cada vez 
mais, as discussões e deliberações sobre a política urbana 
nacional. Vem se formando um modelo de gestão que, se 
não é igual ao do Sistema Único de Saúde, dá sinais nessa 
perspectiva.

A Conferência Nacional das Cidades, que aconteceu em 
2003, de caráter deliberativo, contou com a participação 
de mais de 2.500 delegados; elegeu e instalou o Conselho 
Nacional das Cidades, com 70 membros titulares e outros 
70 suplentes, em sua maioria, representando os movimentos 
pela Reforma Urbana. Isso reflete o compromisso com a 
democratização da política urbana nacional.

O Ministério das Cidades quebrou a lógica da 
intervenção setorizada das políticas de habitação, 

saneamento e transporte, 
integrando-as, para permitir 
investimentos estruturadores, 
de impacto efetivo sobre as 
cidades e na qualidade de vida da 
população. O Ministério também 
tem invertido as prioridades nas 
aplicações dos recursos destinados 
à política urbana. Nessa lógica, 
vem viabilizando financiamento 
para habitação de quem tem renda 
de até cinco salários- mínimos. 
Apresentou ao presidente Lula 
uma proposta de política nacional 

de saneamento, criou o programa 
de regularização fundiária “Papel 
Passado”, além de ter desenhado um 
novo modelo para a regionalização do 
sistema de trens.

Sem dúvida, apesar dos avanços observados, existem 
grandes desafios a serem enfrentados. O Brasil agrário 
transformou-se num país eminentemente urbano, 
concentrando 80% da população nas grandes cidades. 
São milhares de pessoas amontoadas em comunidades 
de baixa renda, sem a mínima infra-estrutura 
urbana. Desse processo, decorrem desafios que vão 
além dos compromissos que a reforma urbana exige, 
não bastando apenas o compromisso político para 
solucioná-los.

No quadro atual, o Brasil necessitará de somas vultosas com 
recursos que permitam os investimentos urgentes de infra-

O Ministro das Cidades,  
Olívio Dutra e o Prefeito de Recife, 

João Paulo entregam títulos de posse aos 
moradores dos Coelhos (2003).
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estrutura urbana. Será indispensável o redirecionamento 
da política econômica de contenção dos investimentos 
públicos, decorrentes dos encargos da dívida e das metas de 
superávit primário, que é a reserva de capital público exigida 
pelo Fundo Monetário Internacional, que gera garantias 
mínimas aos “investidores” internacionais. 

Faz-se necessário articular a reforma urbana com a reforma 
agrária, possibilitando a permanência das famílias no campo. Isso 
viabilizará a desconcentração dos grandes centros, criando uma 
nova realidade urbana, distinta dos problemas e desafios atuais.

A implantação dos Conselhos da Cidade em escala nacional, 
em todos os níveis de governo, integrando as discussões 
e deliberações da política urbana de caráter municipal, 
metropolitano e estadual é, sem dúvida, o grande desafio do 

Ministério, que deverá implementar esforços na luta pela 
reforma urbana em todas as cidades do Brasil. 

Neste sentido, é necessário fortalecer os instrumentos 
de gestão urbana, inspirados no modelo do 
Prezeis, tendo em conta o seu caráter democrático, 
que experimenta a discussão orçamentária e o 
planejamento participativo. Outro caminho é o 
fortalecimento dos espaços da sociedade civil, para 
que sejam implantados e se consolidem os Conselhos 
das Cidades nos níveis estadual e municipal. Esse é 
um caminho para a execução de políticas públicas 
estruturadoras, de desenvolvimento urbano, em 
detrimento de investimentos pontuais, que quase 
sempre refletem interesses particulares de grupos que 
têm uma visão estreita da política urbana.
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A Participação do  
Cendhec no Processo  
de Regularização  
Fundiária do Recife

Regularização  
fundiária para  
inclusão social

O DIREITO À MORADIA e o uso democrático do 

solo urbano são as preocupações fundadoras 

do Centro Dom Helder Câmara de Estudos 

e Ação Social - Cendhec. A instituição surgiu após a 

destituição de um grupo do setor jurídico da Comissão 

de Justiça e Paz da Arquidiocese de Olinda e Recife, que 

defendia famílias moradoras em assentamentos de baixa 

renda. Os profissionais, junto com professores e alunos 

do Instituto de Teologia do Recife (ITR) e militantes dos 

direitos humanos, viram a necessidade de organizar uma 

entidade que continuasse o trabalho de defesa jurídico-

social da população de comunidades pobres do Recife.

No momento de sua criação, no final de 1989, eram 

grandes os embates ocorridos entre aqueles que se diziam 

proprietários de terras e as populações pobres assentadas 

em terrenos da cidade que, antes, estavam vazios. As 

ações de reintegração de posse ameaçavam famílias e 

desestruturavam a vida de comunidades economicamente 

frágeis. Assim, o Cendhec se propunha a atuar na luta de 

resistência à derrubada dos barracos e na defesa jurídica 

desses moradores. 

VERA ORANGE, ADVOGADA
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NESSES 15 ANOS DE ATUAÇÃO na temática do solo 
urbano, o Centro Dom Helder Câmara vem atuando na 
mobilização e organização das comunidades estabelecidas 
nas Zonas Especiais de Interesse Social (Zeis), dando 
prosseguimento à sua missão. Seu trabalho tem 
contribuído para a formação das lideranças comunitárias, 
que são capacitadas para participar ativamente do 
processo de regularização fundiária. A idéia é que, 
através do aprofundamento do tema, os representantes 
das comunidades possam atuar qualitativamente na 
formulação e no controle de políticas urbanas. 

O Cendhec também tem participado do Fórum do 
Prezeis, com o objetivo de fortalecer esse canal de 
participação, já que é um instrumento importante na 
política urbana, pois direciona investimentos às áreas 
mais pobres e propicia sua inclusão no planejamento 
urbano da cidade.

A lei 16.113/95, denominada Lei do Prezeis, traz 
para o Recife instrumentos importantes na luta para 
efetivar o direito humano à moradia e é, sem dúvida, 
uma legislação fundamental para os assentamentos de 
baixa renda. Nela, estão contidos alguns dos princípios 
norteadores que merecem destaque, como, por exemplo, 
o respeito às características de cada comunidade, 
permitindo que os moradores permaneçam nos seus 
locais de origem, desde que a área possa ser regularizada 

CVídeos produzidos pelo Cendhec
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Cartilha produzida pela equipe 
do Programa Direito à Cidade, 

do Condhec

e urbanizada. A lei também coloca o direito à moradia 
acima do direito de propriedade.

No entanto, a regularização fundiária contraria 
interesses e enfrenta a lógica perversa da apropriação do 
solo urbano para fins meramente especulativos pelos 
grupos mais abastados, que têm ainda, como fortes 
aliados, setores do judiciário que continuam alheios 
aos avanços e às conquistas sociais. Mesmo existindo, 
no Recife, o Prezeis, uma lei das mais avançadas do 
País, o processo de regularização da posse da terra tem 
sido lento e complexo, necessitando, cada vez mais, do 
envolvimento direto da comunidade como peça-chave 
e impulsionadora deste processo. Isso porque somente 
a lei não tem sido suficiente para inibir a ação dos 
proprietários-especuladores, que insistem em tentar 
expulsar as famílias do seu lugar de moradia.

O Centro Dom Helder Câmara vem trabalhando 
ativamente na mobilização das comunidades para que 
possam resistir às tentativas de expulsão. Também tem 
atuado na defesa jurídica das comunidades Zeis da 
cidade, promovendo ações de usucapião constitucional 
urbano. É o caso da comunidade Entra Apulso, onde 
existem cerca de 144 ações tramitando em diversas 
varas da justiça federal, inclusive no Tribunal Regional 
Federal (TRF), além da defesa de 140 famílias em sete 
ações de reintegração de posse que tramitam nas varas 

da justiça estadual. Nesses casos, também utilizamos 
o conceito de usucapião como matéria de defesa. 
Outros exemplos são Vila da Paz e Asa Branca, duas 
subáreas da comunidade de Torrões. Lá, existem cerca 
de 190 ações de usucapião, em tramitação na justiça 
estadual. Mais recentemente, o usucapião coletivo foi 
o instrumento utilizado para defender a moradia da 
comunidade de Campo do Vila, onde ajuizamos duas 
ações que beneficiam mais de 90 famílias.

Vale ressaltar que as ações de usucapião têm se arrastado 
durante anos na justiça e que temos nos deparado com todo 
tipo de dificuldade. Ora com as várias transferências de varas 
dos processos, como é o caso das ações de Torrões que já 
transitaram por três varas diferentes, ora com a troca constante 
de juízes. Isso tem causado prejuízos para a regularização 
fundiária destes assentamentos, pois os juízes, geralmente, têm 
entendimentos diferentes, e sensibilizá-los não tem sido tarefa 
fácil. Quando isso acontece, logo vem a transferência, e todo 
trabalho de sensibilização vai por água abaixo.  

Na realidade, percebemos um entendimento conservador 
do judiciário, que passa pela falta de compromisso com 
os problemas sociais, especificamente com os graves 
problemas habitacionais. É certo que, no posicionamento 
individual de alguns juízes, muitas vezes, estão imbuídos 
valores democráticos, porém, na maioria deles, não 
observamos a preocupação em garantir aos indivíduos 
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o direito humano à moradia. Tentar transpor o 
conservadorismo do judiciário é, sem dúvida, um desafio, 
pois, em geral, o que temos visto é uma concepção 
privatista da propriedade. Portanto, faz-se necessário 
formar, nos magistrados, o entendimento de que garantir 
o bem-estar dos habitantes da cidade, disposto no 
caput do art. 182 da Constituição Federal, é o mesmo 
que dizer que todo cidadão tem direito a uma moradia 
digna.  Ou, ainda, quando o nosso texto constitucional 
fala em função social da propriedade, isso quer dizer, no 
mínimo, que cada cidadão deve ter garantido o espaço 
indispensável à moradia.

Portanto, a efetivação dos preceitos contidos no Estatuto 
da Cidade, lei que regulamenta os artigos 182 e 183 da 
Constituição Federal, vai exigir esforços de toda a população, 
além do executivo e do judiciário que, articuladamente, 
poderão responder de forma adequada às demandas sociais 
e ambientais da cidade. Para tanto, será preciso utilizar 
a nova lógica que coloca o interesse coletivo acima do 
interesse individual da propriedade, o que implicaria dizer 
que o espaço urbano deve ser socialmente utilizado.

No novo cenário político do País, a sociedade civil 
organizada tem um papel fundamental para determinar 
o caráter e a profundidade das mudanças, para garantir a 
efetivação de políticas públicas de inclusão social e ações 
afirmativas destinadas a grupos sociais historicamente 
excluídos, como pobres, mulheres, crianças e adolescentes, 
negros, entre outros. Dentro dessa perspectiva, o Centro 
Dom Helder Câmara tem tido a preocupação de levar para 

as comunidades a discussão sobre os instrumentos importantes 
no enfrentamento das graves questões urbanas, sociais e 
ambientais que têm afetado diretamente a vida da população das 
cidades, como é o caso do Estatuto da Cidade e da Lei do Prezeis. 
Esses são instrumentos fundamentais para a gestão democrática 
da cidade e para a democratização das formas de acesso ao solo 
urbano e à moradia digna.

Com o intuito de contribuir para a formulação e o 
controle de políticas públicas que visem à inclusão 
social e territorial das populações de baixa renda no 
espaço urbano, o Cendhec também tem estado nos 
espaços de discussão de políticas urbanas, tais como o 
Conselho de Desenvolvimento Urbano (CDU), onde 
representa a Associação Brasileira de Organizações Não-
Governamentais (Abong) e o Fórum Estadual de Reforma 
Urbana (FERU). Neles, vem pautando a temática da 
regularização fundiária de assentamentos “informais”, 
como forma de ordenar o pleno desenvolvimento 
da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 
Numa perspectiva maior, é um esforço conjunto para a 
construção de uma cidade sem violência e com inclusão 
social, um Recife democrático e sustentável.

:: Referências bibliográficas 

 

Lei do PREZEIS – manual para lideranças. Osório, Letícia Marques (Org.), 

Estatuto da Cidade e Reforma Urbana: Novas Perspectivas para as Cidades 

Brasileiras, editor Sérgio Antonio Fabris, Porto Alegre/2002. 

Cartilha lançada pelo Cendhec em 2005
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Direito à  
cidade, 
um programa  
interdisciplinar
CARLA DENISE
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Comecei a acompanhar as discussões como representante da Comul 
em 1996. Mas já participava de algumas reuniões com o Cendhec 
no trabalho de assessoramento da comunidade, estimulando os 
moradores a discutirem a posse da terra. O centro foi fundamental 
para nossa organização na comunidade. Eu, por exemplo, passei a 
ter consciência de todos os procedimentos relativos à regularização 
fundiária depois que participei de várias capacitações. No início, 
eu era contra o processo de regularização, porque desejava me 
aprofundar mais sobre o assunto, antes do processo. Nas discussões, 
nós criamos uma relação de confiança e de conhecimento. A 
partir da construção conjunta com o Cendhec, das reuniões, 
debates, capacitações, participação no Fórum do Prezeis, a gente 
viu como a regularização era importante. Porque havia as ameaças 
da especulação imobiliária, dos governantes, como no episódio 
do viaduto, que foi feito para acabar com a comunidade. Outro 
momento em que o Cendhec também esteve conosco foi quando 
o então prefeito do Recife, Roberto Magalhães, queria redefinir 
os parâmetros das Zeis para facilitar a especulação imobiliária e 
nós resistimos junto com o Cendhec e o movimento popular. 
Conseguimos nos manter unidos e garantir a Concessão do Direito 
Real de Uso (CDRU). Inclusive no processo retirada das casas 
para a construção do viaduto, nós conseguimos a indenização, 
mesmo sem ter ainda a CDRU. A nossa proposta era que fossem 
construídas habitações para as famílias em terrenos vazios que nós 
identificamos lá na comunidade. As pessoas ficariam na própria área 
e seriam beneficiadas com os hospitais, escolas, com a proximidade 
do centro do Recife, do comércio e da facilidade para quem trabalha 
fazendo biscate, já que estariam perto de quem precisa da mão-de-
bra. Surpreendentemente, esses terrenos foram ocupados pelos seus 
pretensos donos, coisa que a gente desconfiou que foi orquestrada 
pela gestão municipal da época. Como só restou a alternativa da 
indenização, a comunidade criou a proposta. Nós pesquisamos 
no mercado o valor do terreno e eles (a prefeitura) indenizaram 
pelo metro quadrado da área construída e pelo terreno, como se a 
gente já tivesse a Concessão de Direito Real de Uso, afinal fomos 
nós que aterramos, então, quem criou o solo foi a comunidade. 
Assim, a indenização mais barata ficou em 20 mil reais. As pessoas 
compraram suas casas em outros locais e puderam melhorar a 
condição de habitabilidade. Houve gente que conseguiu gastar parte 
da indenização comprando apartamentos maiores do que a casa em 
questão. Foi uma luta coletiva com o apoio do Cendhec.

CLÓVIS MÁRIO DE LIMA 

Até 2003, foi representante  
da comunidade dos Coelhos  
na Comul e presidente do Conselho  
de Moradores. Atualmente,  
é conselheiro tutelar na RPA 1.

BARRACOS DE TÁBUA DESTRUÍDOS 
pela polícia sem aviso prévio da justiça. 
Dezenas de famílias desesperadas, 
tentando reaver seus poucos pertences. 
Crianças e adultos vagando por entre 
escombros do que foi um local de 
moradia. Cenas como essas têm sido 
vividas por inúmeras comunidades 
de baixa renda nos grandes centros 
urbanos. Antes de ser um direito, a 
moradia tem sido um drama na 
vida de centenas de famílias que se 
instalaram em terrenos desocupados. 
O medo da expulsão está presente 
até em comunidades que existem 
há décadas num mesmo lugar e se 
enquadram na lei do usucapião. A 
falta de regularização fundiária e o 
desconhecimento sobre direitos são 
fatores que aumentam a insegurança 
das populações que moram em 
assentamentos com a situação jurídica 
irregular, principalmente nos locais 
marcados pela especulação imobiliária, 
o que inclui também as Zonas 
Especiais de Interesse Social (Zeis).  

O Programa Direito à Cidade vem 
sendo desenvolvido pelo Centro 
Dom Helder Câmara junto às 
comunidades moradoras das Zeis do 
Recife. É realizado em parceria com 
instituições governamentais e com o 
apoio de instituições internacionais. 
O programa busca a democratização 
do acesso ao solo e ao espaço urbano 
da cidade, através do rompimento 
do uso meramente especulativo 
dessas áreas. Também procura 
contribuir para que melhorem as 
condições de habitabilidade dos 
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Meu primeiro contato com o Cendhec foi no curso de Direitos 
Humanos, em 2001, quando eu tinha 17 anos. Lá, conheci 
questões sobre direitos humanos, gênero, sexualidade, ética, 
cidadania, todos esses conceitos sobre os quais, até então, eu não 
tinha conhecimento algum. Isso fez grande diferença em minha 
vida. Eu morava na Entra Apulso, mas não vivia a comunidade. 
Depois do curso, comecei a repassar o que aprendi. Passei a 
observar melhor como acontece a discriminação e como os 
direitos são violados na comunidade. Quando percebi essas 
coisas, não consegui mais ficar parada. Comecei a procurar saber 
mais e atuar de verdade no local onde moro. O Grupo Ação 
surgiu depois do primeiro curso.  Por conta das coisas que nós 
aprendemos, sentimos necessidade de mudança. A missão do 
Grupo Ação é mobilizar e articular a comunidade na cobrança 
por políticas públicas e todas as outras questões que afetam a 
população de Entra Apulso. Em 2001, o Grupo se mobilizou 
na campanha para eleger os representantes da Comul. Eu me 
candidatei e fui eleita suplente. Estou atuando dentro desse 
processo de discussão da moradia e das prioridades locais, 
que são asfalto e saneamento. Porque moradia é uma questão 
antiga para nós. É uma história de luta que a comunidade 
traz até no nome, Entra Apulso, porque as pessoas iam 
chegando, construindo suas casas e outros derrubavam. Por 
ser uma comunidade localizada em Boa Viagem, num bairro 
nobre, está sempre entrando em conflito com as pessoas que 
especulam naquela área. Então, a gente está sempre lutando pela 
moradia, pela permanência no local, e não é uma tarefa fácil. A 
comunidade já existe há 60 anos e acho que, a partir do Grupo 
Ação e dos outros que vêm surgindo, a gente vai continuar se 
mantendo na área.

TATIANA BARBOSA

20 anos, participa do  
Grupo de Ação  

da Entra Apulso

assentamentos de baixa renda e 
para que haja o fortalecimento dos 
espaços institucionais de formulação e 
controle de políticas públicas.

Através de um trabalho interdisciplinar 
que reúne profissionais das áreas de 
arquitetura e urbanismo, direito e 
serviço social, o Direito à Cidade 
vem procurando garantir às famílias 
a segurança da posse da terra, através 
do acesso a instrumentos jurídicos 
e administrativos que permitam 
a regularização dos terrenos e o 
direito ao título de posse do imóvel 
onde vivem. Outra linha de ação 
do programa é a defesa das famílias 
envolvidas em ações de reintegração 
de posse. Ao mesmo tempo, as 
atividades visam ao fortalecimento da 
consciência política e da organização 
das comunidades participantes. 

A equipe social do programa investe 
na formação e no fortalecimento 
de grupos comunitários: “É 
fundamental que esses grupos atuem 
nos espaços de luta por garantia de 
direitos sociais”, comenta Flávia 
Gomes, assistente social. “Isso inclui 
participar ativamente do processo de 
regularização fundiária, intervindo na 
mobilização e organização política de 
suas comunidades”.

Para isso, a equipe social trabalha 
a identidade política dos grupos, 
assessora as atividades de avaliação, 
planejamento e monitoramento das 
ações desenvolvidas. Também reforça 
o trabalho de mobilização social 
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Biuzinha - A gente faz reuniões da Comul, 
levanta as prioridades na própria comunidade e 
leva as discussões para reunião na URB-Recife.
Lúcia - Sou do grupo de apoio da Comul. Eu 
e o companheiro Jairo fazemos vistorias nas 
obras realizadas na comunidade. Às vezes, a 
gente acompanha o começo dos projetos com 
os engenheiros, para que a obra saia de boa 
qualidade e dentro do prazo. Quando percebemos 
alguma irregularidade, fazemos um relatório 
que é lido durante a reunião na comunidade 
e depois é enviado à Comul, que, por sua vez, 
encaminha à URB, pedindo que sejam tomadas 
as devidas providências. Um exemplo foi o 
episódio das rachaduras nas casas da rua Iratinga, 
causadas pelas obras. Encaminhamos o pedido 
e já conseguimos que alguns danos fossem 
solucionados. Quando há problema, a gente 
mobiliza a comunidade. Mas nem tudo depende 
dos representantes da Comul. 

Biuzinha - Às vezes, o poder público é rápido; 
outras vezes, é muito lento para resolver os 
problemas. Então, é preciso que a gente esteja em 
cima, cobrando sempre, para que a obra seja feita 
e o morador fique satisfeito.

Lúcia - Eu moro em Três Carneiros desde 1970, 
são 35 anos. Antes da Comul, eu era do Conselho 
de Moradores e venho participando também 
da União de Moradores de Três Carneiros. A 
regularização fundiária é muito importante, 
porque a gente vive num clima de medo. A gente 
via as grandes retiradas de famílias das terras, 
as reintegrações de posse e ficava com muito 
medo de, a qualquer momento, ter que sair da 
comunidade. Ninguém tinha um documento que 
provasse que nós éramos os donos da terra. Isso 
gerou pânico na população. A regularização vai 
evitar esse tipo de constrangimento.

Biuzinha - Tem pessoas que moram lá há 35, 36 
anos... Eu moro há 32 anos. Sempre achei que o 
Prezeis era uma coisa importante nas favelas, porque 
é uma segurança da permanência na área. No nosso 
caso, o local começou a ser ocupado através da troca 
de votos pela terra, e muita gente não queria que a 
área fosse transformada em Zeis, porque acreditava 
que nunca iria sair de lá. Acontece que, nas eleições 
de 98, o suposto dono da área foi candidato a 
prefeito de Jaboatão, contraiu um débito com uma 
gráfica e as terras foram penhoradas. Foi uma coisa 
ruim, porque todo mundo ficou muito apreensivo. 
Em compensação, isso facilitou o entendimento 
da importância do Prezeis para a segurança da 
comunidade. Já houve três capacitações para grupos 
e entidades, onde o Cendhec explicou o que é 
regularização fundiária. Ninguém sabia como era o 
processo, o tempo que ia levar, quais os trâmites legais.

Lúcia - Foi bom, porque todo mundo tomou 
consciência de que é um processo que não depende 
somente do Cendhec, nem só do representante 
da Comul, mas da justiça e da mobilização da 
comunidade.

Biuzinha - A expectativa nesse processo de 
regularização é muito grande. Agora que as 
áreas de morro foram priorizadas pelo Prezeis, 
nesta gestão, a gente conseguiu que fosse feito o 
levantamento topográfico - que é mais caro e o 
mais difícil - e a pesquisa socioeconômica. Fazer a 
pesquisa foi difícil, porque tinha gente da própria 
Comul que não acreditava no trabalho. Então, 
conseguimos mobilizar a população para se cadastrar 
e participar da pesquisa. Foi trabalhoso. Mas, com o 
representante do Cendhec e o da URB, mostrando 
a importância de cada um responder à pesquisa, 
explicando o porquê da regularização, ficou mais 
fácil. Hoje, todo mundo está acreditando. E isso está 
fortalecendo muito o Prezeis.

SEVERINA PEREIRA DA VEIGA (BIUZINHA)

Participantes da  
Comul da UR-5/ 

Três Carneiros, Ibura

MARIA LÚCIA DA SILVA 
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A parceria com o Centro Dom Hélder Câmara tem trazido 
muita coisa boa. Realizamos vários trabalhos conjuntos e 
elaboramos projetos institucionais com a ajuda dos profissionais 
do Cendhec. Houve a formação do Grupo Ação, somos 13 
componentes. Também temos o Grupo de Mulheres, que, desde 
o início, recebe assessoria do Cendhec para aumentar a auto-
estima das mulheres. Uma ação do nosso Grupo foi reivindicar 
à prefeitura a instalação de um posto de saúde na comunidade, 
porque aquele que a gente usa é distante. O posto já está sendo 
construído. Já organizamos eventos no Dia Internacional da 
Mulher, falamos contra a violência sexual e estamos terminando 
o folder do grupo para divulgar o nosso trabalho. O Grupo de 
Mulheres existe há quatro anos, mas é uma luta diária manter 
a organização, porque as participantes são ocupadas. Há várias 
mulheres participando do processo de regularização fundiária 
através do trabalho na Comul e do Grupo Ação. Muitas se 
engajaram depois de uma desapropriação que aconteceu na 
comunidade. Eu ainda lembro de tudo o que me contaram. O 
Batalhão de Choque chegou à comunidade às cinco horas da 
manhã, derrubou as casas sem comunicar aos moradores, e a 
população só teve tempo de retirar alguns pertences. A imprensa 
foi chamada. A reintegração está em processo, porque, segundo 
os advogados do Cendhec, a ação do Batalhão de Choque foi 
irregular. Eu fiquei sabendo do ocorrido quando saí de manhã 
para trabalhar. Tentei me aproximar, mas havia muitos policiais. 
As crianças ficaram muito assustadas. Os policiais diziam que 
os moradores já sabiam da ação, e os moradores alegavam que 
não sabiam de nada. Antes desse problema, eu já trabalhava 
na creche. Lá, dá para ter uma noção dos problemas sociais. 
Mas depois dos cursos com o Cendhec, a gente vai tendo uma 
visão política mais ampla. A gente vê o problema e não fica 
só na reclamação. Agora, nós queremos saber por que aquilo 
acontece. Vamos buscar as causas mais profundas, quem são os 
responsáveis e como é que se pode resolver. Buscamos o nosso 
papel na sociedade.

CLÁUDIA MARIA FERREIRA

Representante da  
Creche de Entra Apulso  

e do Grupo Ação

para fins de regularização. “Nosso 
maior desafio”, afirma a assistente 
social Silvana Oliveira, “é envolver 
a população das comunidades para 
que atuem de forma participativa 
em todas as etapas do processo de 
urbanização e legalização fundiária 
das Zeis onde vivem”.

O trabalho da equipe social também 
acontece junto à Comissão de 
Urbanização e Legalização da Posse 
da Terra (Comul), que existe nas 
Zeis assessoradas pelo Centro. “As 
comissões”, explica a assistente 
social Flávia Gomes, “têm o papel 
de acompanhar todo o processo de 
urbanização e legalização da posse 
da terra em suas diversas etapas, 
garantindo a participação dos 
moradores. Integramos as Comuls 
dos Coelhos, Jardim Uchôa e Entra 
Apulso. Assim, buscamos contribuir 
de forma qualitativa na temática da 
regularização fundiária, a partir da 
experiência acumulada pelo Cendhec 
e do conhecimento que o centro 
vem produzindo com a participação 
no Prezeis”. Além das capacitações 
sobre temas relativos ao Prezeis, a 
equipe social também desenvolve 
outros assuntos que reforçam a 
identidade dos grupos comunitários. 
Entram em discussão temas, como 
participação, gênero, comunicação, 
direitos humanos e protagonismo 
juvenil, entre outros assuntos que 
estão presentes nas ações de formação 
desenvolvidas em diferentes projetos 
da Instituição.

Paralelamente ao trabalho das 
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ANTÔNIO CARLOS (FUSQUINHA)
Grupo Ação dos 
Coelhos, participante 
da Comul, 28 anos

Faço parte do Grupo Ação dos Coelhos, que surgiu a partir de 
dois cursos realizados pelo Cendhec sobre Direitos Humanos e 
o de Empreendedor Social, do Cenafoco. Sentimos necessidade 
de fazer alguma coisa pela comunidade. Não estávamos 
gostando da política assistencialista de algumas lideranças. A 
gente queria que o bairro melhorasse. Os cursos foram um 
salto para o Grupo Ação, jovens com vinte e poucos anos. A 
primeira ação, que demonstrou que o Grupo tinha potencial, 
foi eleger um conselheiro tutelar. Em apenas duas semanas, 
conseguimos mobilizar a comunidade. Fizemos um evento 
com show, falamos da importância do conselheiro tutelar e 
ele foi eleito. Aí, a gente percebeu que tinha credibilidade na 
comunidade. Depois disso, fui eleito para integrar o Grupo de 
Apoio da Comul, o mais bem votado, principalmente pelos 
jovens. Queríamos um representante jovem dentro da Comul, 
para tentar modificar a política que vinha sendo feita. Foi 
através da participação que o Grupo Ação conseguiu resultados. 
O jovem deve estar inserido, participando da vida política da 
comunidade.

assistentes sociais, arquitetos e 
urbanistas estão em contato com a 
comunidade, procurando o melhor 
caminho para revitalizar o local, 
através da regularização urbanística. 
São profissionais que têm um papel 
político importante, pois é preciso 
usar da sensibilidade para apresentar 
um projeto de urbanização que não 
seja apenas técnico, mas incorpore 
a realidade social da área afetada. 

“Devido à ocupação espontânea, as 
vias de acesso, em muitas Zeis, não 
permitem a passagem de ambulâncias 
nem outros veículos. É preciso alargar 
as ruas, mas só é possível realizar essa 
ampliação se alguns moradores forem 
retirados do local”, informa a arquiteta 
Maria de Jesus Diniz Amorim, que já 
colaborou com o Cendhec em projetos 
de urbanização e participa do Conselho 
Deliberativo da instituição. “Porém, 
a relocação dos moradores deve ser 
pensada não somente em função das 
obras, mas também levando em conta 
os impactos econômico e social que 
as interferências urbanísticas irão gerar 
naquele lugar”.

Maria de Jesus explica que algumas 
comunidades têm sua fonte de 
renda no local onde vivem, através 
de pequenas atividades comerciais 
desenvolvidas em suas residências e 
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Graças ao Prezeis, houve melhorias nas condições de vida 
da comunidade. Os levantamentos foram feitos e algumas 
pessoas já receberam seus títulos de posse da terra. Muitas 
obras foram realizadas, como o Canal das Laranjeiras que 
está pronto, pavimentado, diminuindo a proliferação de 
ratos e insetos que colocavam em risco a saúde da população. 
Dezoito ruas foram pavimentadas e houve a implantação de 
uma escola num terreno conquistado a partir da articulação 
de representantes da Comul. O processo é lento, nem tudo 
acontece como a gente gostaria, mas o Prezeis é um espaço 
fundamental para que possamos reivindicar melhorias na 
qualidade de vida. As obras já realizadas são um resultado 
marcante e provam o potencial do Prezeis de ajudar as 
comunidades pobres. Apesar das dificuldades, ele funciona, 
mas pode ser melhor. Depende das pessoas se articularem, 
de se politizarem, terem mais informações sobre as questões 
importantes para os moradores da Zeis. As maiores forças 
da gente são a participação e o voto. O projeto prioritário 
em Jardim Uchôa é a obra de saneamento integrado, que irá 
beneficiar 340 casas. Como é um projeto caro, que necessita 
de relocação das famílias, está aguardando a liberação de 
verbas do BNDES. Já fizemos uma reunião na prefeitura, 
junto com o Cendhec, para cobrar o andamento das obras.

pela proximidade do local de trabalho. 
Um exemplo é a Entra Apulso, em 
Boa Viagem. Muitos moradores têm 
lojinhas improvisadas em suas casas, 
oferecem serviços em salões de beleza, 
self-services com preços populares 
ou, ainda, de atividades comerciais na 
praia de Boa Viagem.  “Relocar pessoas 
nessa situação pode significar o fim do 
sustento de famílias inteiras. Então, é 
preciso que o projeto de urbanização 
não seja apenas técnico, acadêmico. Ele 
precisa ser pensado como um ganho 
social para todos. A prioridade deve ser 
as pessoas. O projeto deve ser feito para 
que a comunidade tenha mais conforto 
e se sinta bem no local onde mora”, diz 
Maria de Jesus.

Todas as intervenções urbanísticas 
são feitas com base nas observações 
de profissionais de arquitetura, 
que identificam e apresentam em 
plantas todas as áreas que poderão 
ser regularizadas com base na Lei 
do Prezeis e no Estatuto da Cidade. 
Através do levantamento topográfico 
realizado pela prefeitura, a técnica 
do Cendhec monitora os dados, 
apontando as áreas públicas ou privadas 
e mostrando qual o uso, se residencial, 
comercial, misto ou institucional. 
Identifica, ainda, que edificações irão 
participar do processo legal. “A partir 
da planta-base (unibase), é preparado 
um mapa, que será chamado ‘croqui 
de edificação ou da área’. Nele, será 

JOSÉ AILTON DA SILVA

Integra o Grupo  
de Apoio da Comul, 

de Jardim Uchôa,  
há quatro anos
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possível fazer a visualização somente 
das áreas e edificações aptas ao processo 
de regularização fundiária”, explica a 
arquiteta e urbanista Andréa Fischer. 

Junto com o técnico jurídico, ficam 
estabelecidos o instrumento legal e 
a via judicial a serem utilizados. É 
identificada a necessidade da elaboração 
do memorial descritivo e do croqui.  
Segundo a técnica, o memorial trará 
informações detalhadas da edificação 
ou da área, em metros quadrados, com 
cálculos diferenciados que delimitam até 
a parte que cabe a cada posseiro, para 
que tudo seja registrado em cartório. A 
arquiteta realiza a checagem e a apuração 
dos dados necessários ao processo de 
regularização. O trabalho irá subsidiar 
todas as ações legais para democratizar o 
acesso ao solo e aos espaços urbanos.

Realizados os procedimentos necessários, 
que incluem o levantamento topográfico 
cadastral, o levantamento fundiário e o 
cadastramento das famílias beneficiadas, 
a equipe jurídica dá prosseguimento 
ao trabalho. Municiados pelo material 
das três equipes, os advogados realizam 
todo o acompanhamento jurídico das 
comunidades assistidas. Utilizam os 
instrumentos legais apropriados a cada 
caso, o que abrange ações de usucapião, 
defesa nas ações de reintegração de 
posse, ações civis públicas, entre outras. 
Atualmente, o Programa Direito à 
Cidade acompanha oito comunidades 
do Recife: Asa Branca e Vila da Paz, 
nos Torrões, Jardim Uchôa, UR 5/Três 
Carneiros, Entra Apulso, Sítio Grande/
Dancing Days, Mustardinha, Coelhos e 
Campo do Vila.

Soube da existência do Prezeis, porque participava de um projeto da igreja. 
Em 1983, a representante da paróquia nos chamou para criar uma associação. 
Já estava havendo mudanças na área, porque o Shopping Center Recife estava 
chegando e nós estávamos aqui há muito tempo. Houve uma negociação 
entre Prefeitura do Recife, durante a gestão de Jarbas Vasconcelos, a Associação 
e o pessoal do Shopping. Para haver a abertura da rua Jequitinhonha, o 
Shopping ficou encarregado de comprar um terreno aqui na comunidade, 
construir as casas e relocar os moradores. O Shopping passou o terreno 
correspondente à ”Quadra J” para a prefeitura, que deveria repassar aos 
moradores. Nessa época, o prefeito era Roberto Magalhães. Até agora, não 
foi dado o documento de CDRU. Ao todo, passaram-se 18 anos desde que 
os moradores foram para lá. Isso vem se arrastando de gestão em gestão e 
nenhum deu continuidade ao processo. Está sendo redigido o contrato de 
CDRU, que será enviado para o prefeito João Paulo assinar e, depois, seguirá 
para o cartório. Mas duvido muito que isso aconteça imediatamente. A 
comunidade existe há mais de 60 anos. Eu mesma moro aqui há 40. A área 
é uma Zeis, mas estão em andamento várias ações de reintegração de posse, 
movidas por pessoas que se dizem proprietárias, porque foram ao cartório e 
fizeram o registro. E foi por conta dessas ações que eu procurei o Cendhec. 
A Entra Apulso estava sem assessoria nem advogados para defender a causa. 
Em dezembro de 95, eu recebi um processo de reintegração com audiência 
marcada e um prazo de 15 dias. Quem não se apresentasse iria pagar todos 
os honorários que estavam no processo. A URB nos indicou o Centro Dom 
Hélder Câmara, que estava assumindo casos que eram acompanhados por 
advogados conveniados. O Cendhec reverteu o processo, o juiz não deu 
ganho de causa para a pessoa que se dizia proprietária, porque havia em torno 
de 150 famílias envolvidas. A gente tem mais do que o acompanhamento 
dos advogados da instituição. Quando alguém da comunidade precisa de 
uma assessoria para um adolescente, o centro também está à disposição. 
Temos feito diversos cursos. Nós também convidamos o Cendhec para as 
reuniões que fazemos e recebemos todo o apoio, inclusive para compreender 
melhor certos detalhes do processo de regularização fundiária. Acho que, na 
comunidade, deveria ter tudo. Mas, do plano urbanístico, quase nada foi feito. 
Não há sistema de esgotamento sanitário, não temos onde colocar uma fossa. 
Então, os dejetos acabam na rua. Obras que deveriam ter começado em 2001 
só foram começar em 2003 e estão paradas, porque deveria ter havido uma 
desapropriação que não foi feita. Mas, com a ajuda do Cendhec, já tivemos o 
prazer de ver um morador ganhar um processo e se tornar, de fato e de direito, 
proprietário de sua área. A Entra Apulso nasceu do mangue. Eu saía com 
meu pai e atravessava a área onde está o shopping para pegar caranguejo, para 
sobreviver. Hoje, o meu sonho é ver as pessoas da comunidade com  
seus títulos de posse. 

VERA LÚCIA BARROS DA SILVA 
Representante  
da Comul  
de Entra Apulso
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Em 2004, o Cendhec acompanhou 347 ações de 

usucapião, sendo 345 individuais e duas coletivas; 

realizou a defesa de sete ações de reintegração de 

posse e uma ação reivindicatória de posse. Ao todo, as 

ações deverão beneficiar 579 famílias moradoras das Zeis 

no Recife.

Mapa da  
atuação do 
Programa  
Direito à  
Cidade
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 Localização: RPA 6 - MR 6.3
 Área: 115,66 ha
 População: aproximadamente 20 mil habitantes
 Ocupação iniciada em 1966
 Data da transformação em Zeis: decreto  

municipal LUOS 16.176, em 12/04/96
 Instalação da Comul: decreto  

municipal 17.597, em 21/02/97
 Situação jurídica: área acompanhada pela Etapas, 

que a assessora na Comul. O Cendhec trabalha em 
parceria com a comunidade e as instituições que 
atuam no local através de convênio Cendhec/ URB-
Recife/ Fórum do Prezeis, no qual é responsável pelo 
processo de defesa da posse da terra. O cadastramento 
socioeconômico e o levantamento topográfico estão 
concluídos, o que permitiu o início da regularização 
fundiária. O trecho Três Carneiros Alto foi escolhido 
pela comunidade para ser o primeiro incluído na ação 
de usucapião coletivo.

 Localização: RPA 5 - MR 5.2
 Área: 8,80 ha
 População: quase 2.800 habitantes
 Ocupação em três momentos:

- Início da década de 50, através do loteamento  
da área e da venda parcial de terrenos;

- 1979, com a ocupação parcial do loteamento;
- 1980, com a expansão da ocupação através do 

desmatamento da área adjacente.
 Transformação em Zeis: decreto  

municipal LM 15.463 /91
 Instalação da Comul: decreto  

municipal DM 15.736 / 92
 Situação jurídica: o processo de aforamento da área 

para o município depende do registro no 4o Cartório 
de Imóveis, que não foi concluído. Isso tem retardado 
o processo de legalização da maior parte do local. 
A comunidade aguarda a entrega de 82 CDRUs, 
referentes à área municipal.

 Localização: RPA 3 - MR 3.1
 Área: 1,34 ha
 População: 1.400 habitantes
 Ocupação em meados da década de 30
 Transformação em Zeis: decreto  

municipal LUOS 16.176 em 12/04/96
 Instalação da Comul: decreto  

municipal DM 17.597/97
 Situação jurídica: as duas ações de usucapião  

coletivo que tramitam na justiça estadual  
beneficiam 94 famílias.

UR5 - Três Carneiros

Jardim Uchôa

Campo do Vila
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 Localização: RPA 1 - MR 1.3
 Área:15,30 ha
 População: cerca de 16.000 habitantes
 Ocupação iniciada no início do Século XX
 Transformação em Zeis: decreto  

municipal LUOS 14.511/83
 Instalação da Comul: decreto  

municipal DM 14.060/87
 Situação jurídica: a Comul local tem uma demanda  

de regularização via CDRU de 1.418 cadastros. Até 
2004, apenas 638 habitações foram regularizadas.

 Localização: RPA 5 - MR 5.1
 Área: 51,44 ha
 População: aproximadamente 12.600  habitantes
 Ocupação começou no final do século XIX
 Transformação em Zeis: decreto  

municipal LUOS 14.511/83
 Instalação da Comul: decreto  

municipal DM 15.630/91
 Situação jurídica: inicialmente, as quatro quadras 

beneficiadas pelo projeto de saneamento integrado 
serão as primeiras a constarem no pedido  
de legalização da posse da terra, que irá beneficiar  
250 famílias.

 Localização: RPA 6 - MR 6.1
 Área: 8.33 ha
 População: 5.480 habitantes
 Ocupação teve início em 1950
 Transformação em Zeis: decreto  

municipal LM 15.164/88
 Instalação da Comul: decreto  

municipal DM 14.523/88
 Situação jurídica: o Cendhec vem acompanhando 155 

ações que tramitam na justiça federal e mais sete de 
defesa em ações de reintegração de posse na justiça 
estadual, envolvendo quase 200 famílias. 

 Localização: RPA 4 - MR 4.1/4.2
 Área: 92,50 ha
 População: 35.936 habitantes
 Ocupação teve início na década de 20.
 Transformação em Zeis: decreto  

municipal LUOS 14.511/83
 Instalação da Comul: decreto  

municipal DM 14.059/87
 Situação: existem 190 ações de usucapião  

tramitando na justiça estadual. 

Coelhos

Mustardinha

Entra Apulso

Torrões
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Para compreendermos melhor a situação em cada 

comunidade, é preciso estabelecer um perfil do 

Recife. A cidade tem uma área equivalente a 220 

Km2 e uma população de, aproximadamente, 1.422.905 

habitantes, com 53,5% do sexo feminino, segundo o 

último censo demográfico IBGE/2000. Tem uma densidade 

demográfica de 6,5 habitantes/Km2 e 99% da população 

habitando nas zonas urbanas do município.

Se, por um lado, o Recife exibe números e indicadores que 

revelam sua posição de destaque no cenário nordestino e o 

seu considerável papel econômico em nível nacional, por 

outro, é marcado por profundos contrastes e desigualdades 

sociais, revelados pelo número de favelas existentes, 

denominadas de “cidade informal”, pelas condições precárias 

de habitabilidade de sua população e pela pobreza crescente. 

Entre os anos de 1980 e 1991 , a proporção de pobres no 

Recife aumentou, passando de 33,69 para 43,61. 

Coelhos, 
Mustardinha  

e Entra Apulso: 
três histórias  

de resistência e 
luta pela moradia 

no Recife
FLÂVIA GOMES E SILVANA OLIVEIRA
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O CADASTRO DAS ÁREAS POBRES da Cidade do 
Recife/2000 , em pesquisa sobre as condições de moradia 
em população de baixa renda, revelou que existem, na 
cidade, 421 assentamentos pobres, dos quais 90,26% 
têm mais de dez anos de existência. 
Cerca de 20% dessas áreas foram 
classificadas como pobres, 64% 
como muito pobres e 16% em estado 
crítico.  Em 92,16% das áreas, 
inexiste um sistema de esgotamento 
sanitário e, em 40,86%, não há 
drenagem das águas.

O Recife mantém uma divisão 
político-administrativa constituída de 
seis Regiões Político-Administrativas 
(RPAs), que congregam os 94 bairros 
existentes, agrupados de acordo 
com a localização. Muito embora 
essa divisão esteja voltada para as 
necessidades do planejamento e da 
administração da cidade, ela reflete a 
realidade dos diferentes territórios do 
Recife, permitindo identificar onde os contrastes estão 
mais acirrados. 

A constituição histórica da cidade deixa antever 
contradições que, até os dias atuais, permanecem fazendo 
com que o Recife tenha mais da metade da população 
morando em favelas. A colonização de Pernambuco teve 
como base econômica a monocultura da cana-de-açúcar, 
e a formação do Recife - cidade situada entre o oceano, 
rios e alagados - está vinculada à exportação do açúcar, 
sofrendo os altos e baixos desse comércio. 

Ao longo de sua história, o Recife teve como característica 
fundamental a lógica da apropriação do solo pelas camadas 
mais abastadas, originando verdadeiros “latifúndios 
urbanos”. O aterro dos alagados pelas camadas de baixa 

renda, nas áreas do centro, onde a 
terra firme era escassa, foi outro traço 
marcante do crescimento da cidade. 
Com a transformação na estrutura 
social e econômica da zona canavieira, 
provocada pela industrialização do 
açúcar, boa parte da mão-de-obra 
foi obrigada a migrar para a capital 
em busca de emprego. Tais fatores 
determinaram um crescimento 
populacional desequilibrado, o 
que, agregado à falta de políticas 
públicas que atendessem à demanda 
habitacional, intensificou a ocupação 
do solo urbano de forma desordenada.

Uma pesquisa realizada pela Prefeitura 
da Cidade do Recife, em 1996, 
constatava a existência de 526 

assentamentos habitacionais de baixa renda, que, por 
sua vez, ocupavam 15% da área territorial da cidade, 
onde se concentram 50% da população, enquanto 40% 
dos espaços urbanos estavam destinados à especulação 
imobiliária, revelando, de um lado, a existência de “vazios 
urbanos” e, do outro, a saturação que provoca a expulsão 
da população para a periferia ou para áreas insalubres, de 
risco, como alagados, morros, mangues e em torno dos 
canais. É dentro desse cenário que se dá o processo de 
regularização jurídica e integração na estrutura urbana da 
cidade daqueles locais transformados em Zonas Especiais 
de Interesse Social (Zeis).

Quase 16 mil  

pessoas habitam a 

comunidade  

dos Coelhos.  

A área começou  

a ser ocupada  

há mais  

de cem anos. 
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:: Coelhos: dificuldades e avanços de uma Zeis

Quase 16 mil pessoas habitam a comunidade dos 
Coelhos. A área começou a ser ocupada há mais de cem 
anos. Fica localizada entre os bairros da Boa Vista e Ilha 
do Leite, com um trecho às margens do Rio Capibaribe. 
É próxima ao centro comercial do Recife e uma das 
primeiras ocupações da cidade. Está inserida num dos 
maiores pólos médicos do País, onde, constantemente, 
são instaladas novas clínicas, consultórios e hospitais 
particulares. É vizinha de construções imponentes e 
caríssimas. Mas a maioria dos habitantes tem condições 
precárias de moradia. 

Até se tornar uma Zona Especial de Interesse Social 
(Zeis), a comunidade resistiu às tentativas de expulsão. 
Por diversas vezes, os moradores tiveram seus barracos 
derrubados, inclusive pelas 
administrações municipais, mas 
sempre conseguiram reconstruir 
suas moradias e permanecer no 
local. Nos anos 70, os moradores 
recorreram ao Governo Federal, 
descobrindo que as terras eram 
terreno de marinha.  Em 1980, 
a população conseguiu fazer um 
acordo: os 15,3 hectares seriam 
repassados da União para o 
município através de aforamento 
(direito real alienável e transmissível 
a herdeiros, que confere a alguém 
pleno gozo do imóvel). O 
município, por sua vez, estaria 
comprometido a realizar o repasse 
das terras para os moradores. 

Apesar dessa conquista, o processo 
de regularização fundiária dos 
Coelhos vem se arrastando ao 
longo dos anos. A permanência 
da comunidade na região até hoje 
é resultado do empenho dos movimentos populares e 
de algumas entidades. O Centro Dom Hélder Câmara 
(Cendhec) vem assessorando os moradores desde 1989, 
pouco tempo depois da área tornar-se Zeis, em 1983, e 
ser regulamentada pelo Plano de Regularização de Zonas 
Especiais de Interesse Social (Prezeis), lei municipal 
aprovada em 1987.

 As principais reivindicações dos moradores dos Coelhos 
são a garantia da posse da terra e condições dignas de 
moradia. Há necessidade de um projeto ambiental 
que possibilite a preservação do rio, do seu manguezal 
e a devolução dos animais que habitavam aquela área 
ribeirinha. A comunidade também precisa de projetos 
de inclusão social através da cultura, como um vetor 
de desenvolvimento, e da ampliação da oferta de vagas 

na escola local, bem como mais profissionais de saúde, 
devido à grande demanda de famílias a serem cobertas 
pelo atendimento público.

Em relação à infra-estrutura, os serviços de transporte, 
luz elétrica, telefones fixos e públicos e coleta de lixo já 
conseguem atender à população. Já os serviços de esgoto e 
água encanada são precários. Mesmo as áreas pavimentadas 
apresentam graves problemas de saneamento.

A rede de esgoto não recebe o tratamento devido e 
despeja grande parte dos dejetos no rio, o que agrava os 
problemas ambientais. Mesmo já tendo sido executados 
alguns projetos habitacionais, ainda existem diversas 
pendências, principalmente em relação à situação de 
barracos e palafitas à margem do rio, atingindo cerca de 
mil famílias. 

O Cendhec vem desenvolvendo 
um trabalho jurídico-social na 
defesa da segurança da posse da 
terra, assessorando a comunidade 
e atuando na Comul. Defende os 
moradores que tenham o direito 
de posse ameaçado, estimula a 
participação popular e contribui para 
a formação e o fortalecimento de 
grupos comunitários. O instrumento 
utilizado para regularização da área 
dos Coelhos é o da Concessão do 
Direito Real de Uso (CDRU).

:: Incêndio e construção de 
ponte atingem moradores dos 
Coelhos

Nos Coelhos, há áreas que também 
são terrenos de marinha, mas se 
encontram fora do limite da Zona 

Especial e não têm condições de se tornar Zeis. É o caso 
de Roque Santeiro 1, 2 e 3, ocupações de baixa renda 
que vêm sofrendo diversas investidas dos especuladores 
imobiliários, apesar de estarem ocupando uma área 
onde não é permitido construir edificações, pois o solo 
é impróprio para construções densas, já que área sofreu 
sucessivos aterramentos, em trechos onde, antes, existiam 
alagados de manguezais.

Estima-se que existam 250 famílias no local, um total 
de mil habitantes, a maioria vivendo de forma precária 
em palafitas. Muitas casas têm dimensão inferior ou 
igual a 25 m2. São construídas de forma improvisada, 
quase todas com tapumes. Poucas são de alvenaria. Em 
2000, um incêndio destruiu 71 barracos. Até hoje, não 
se sabe a causa do acidente. Para muitos, foi um incêndio 

Estima-se que existam  

250 famílias no local,  

um total de mil habitantes, 

a maioria vivendo de forma 

precária em palafitas. 

Muitas casas têm dimensão 

inferior ou igual a 25m2. 

São construídas de forma 

improvisada, quase todas  

com tapumes.

42



criminoso, já que a área é alvo da especulação imobiliária, 
e a saída dos moradores beneficiaria os donos dos 
conglomerados empresariais. Porém, naquele momento, 
a comunidade esteve bastante unida. Com a participação 
ativa dos moradores dos Coelhos, a população atingida 
se mobilizou, conseguindo abrigo para as famílias 
prejudicadas e a reconstrução das moradias. Mas Roque 
Santeiro é uma área sem condições de habitabilidade. 
É necessário haver decisão política para que seja feita 
a relocação das famílias para áreas habitáveis, onde o 
direito à moradia seja respeitado.

No mesmo ano, a construção da ponte Joaquim 
Cardozo, que passou a ligar o centro do 
Recife à Zona Sul, teve grande 
reflexo na comunidade. Alterou 
sua área física com a demolição de 
dezenas de habitações localizadas 
às margens do Rio Capibaribe. 
As mudanças propostas causaram 
grande efervescência. O Centro 
Dom Helder participou 
da mobilização social e na 
intermediação das negociações 
com a Empresa de Urbanização 
do Recife. A comunidade 
discutiu suas propostas com 
clareza e conseguiu uma 
indenização a preço de mercado. 
Isso possibilitou a melhoria da 
qualidade de vida dos moradores 
relocados. Muitos conseguiram 
adquirir habitações maiores e 
melhores que as antigas.

:: Mustardinha

A Comunidade da Mustardinha 
localiza-se no bairro de mesmo 
nome, na zona oeste da Cidade 
do Recife, na RPA 5. Em 1983, dois terços da área 
geográfica de lá foram transformados em Zeis. Sua 
população é de, aproximadamente, 12.500 habitantes, 
segundo a Empresa de Urbanização do Recife , e sua 
área de abrangência é de 51,44 ha. Essa população está 
assentada em terrenos públicos e particulares.

A formação do bairro da Mustardinha, onde se inclui a Zeis, 
deu-se há cerca de cem anos, na virada do século XX. A 
ocupação da área, segundo relatos das lideranças, aconteceu 
em épocas diferenciadas e foi intensificada ao longo do 
tempo. Quase todos os terrenos eram alagados de maré ou 
mangues que os moradores iam aterrando, para levantar suas 
casas de forma pacífica. Os primeiros ocupantes eram do 
interior de Pernambuco e chegavam à capital atraídos pelos 

viveiros de peixes, olarias e pela facilidade de aterramento da 
área, que era plana, mas sem infra-estrutura.

No que se refere à organização, a história da comunidade 
é significativa. Atualmente, existem várias entidades com 
bastante representatividade, a exemplo da Associação 
de Moradores, Clube de Mães Nossa Senhora da Paz, 
Associação do Clube de Mulheres de Mustardinha, grupos 
carnavalescos e folclóricos, dentre outros. Há também 
a Comissão de Urbanização e Legalização da Posse da 
Terra (Comul), prevista pela Lei do Prezeis e legalmente 
constituída em 1991, com a função de acompanhar todas 
as etapas do processo de urbanização e legalização da 

comunidade.

A Mustardinha foi por muito 
tempo uma área com deficiência 
de infra-estrutura urbana, que 
apresentava localidades em 
condições urbanísticas ainda 
piores que seu entorno, com 
terrenos permanentemente 
alagados, estreitas vielas, difícil 
acesso e habitações em péssimas 
condições. 

Em 1995, foi iniciado um 
processo de implantação de 
esgotos, mas uma boa parte da 
rede coletora não foi instalada 
e mais de 50% das ligações 
previstas não foram efetivadas. 
Atualmente, está em andamento 
um projeto de saneamento 
integrado, fruto da parceria 
entre Prefeitura do Recife 
e Governo do Estado. Essa 
obra estruturadora favorecerá 
a comunidade, elevando a 
qualidade de vida dos moradores 
e valorizando os imóveis. Por 
outro lado, deixará a comunidade 

mais vulnerável ao capital especulativo e à ameaça de que 
os supostos donos requeiram o direito de propriedade. 
Segundo levantamento da Empresa de Melhoramentos 
Habitacionais de Pernambuco (Emhape), feito em 94, 60% 
das moradias estão assentadas em terrenos de particulares, o 
que só vem acentuar a fragilidade da comunidade, no que se 
refere à ausência de segurança da posse da terra.

A aproximação com o Centro Dom Helder Câmara 
aconteceu através da Associação de Moradores, que 
solicitou a assessoria jurídica e social do Cendhec para 
fins de regularização fundiária. Essa demanda permitiu 
o desenvolvimento de uma experiência inovadora em 
comparação com a intervenção da Instituição em outras 
comunidades. A nossa primeira ação foi a aplicação 
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de um questionário para conhecer os interesses e as 
expectativas em relação ao trabalho. Esse questionário foi 
respondido por representantes dos grupos organizados, 
que abordaram aspectos, como: perfil da comunidade, 
vida comunitária, condições de vida, percepção sobre os 
problemas, potencialidades e regularização fundiária. No 
que se refere ao último ponto, resgatamos experiências 
vivenciadas anteriormente na comunidade, o significado 
da regularização fundiária, os benefícios que podem ser 
trazidos e os possíveis obstáculos a serem enfrentados.

Com base na análise do levantamento, foi traçado 
um plano de trabalho com um elemento inovador: a 
deflagração e condução do processo de regularização 
fundiária por parte dos grupos organizados da 
comunidade. Ao longo do processo, o poder público foi 
provocado a se tornar parceiro, 
resguardando-se a autonomia do 
trabalho já iniciado. 

Através de um processo 
participativo, foi elaborado o 
plano de regularização fundiária, 
com o envolvimento de grupos 
comunitários, como a Associação 
de Moradores da Mustardinha, 
representantes da Comul, grupos 
de mulheres, grupos culturais 
e a igreja católica local. Nesse 
processo, foi construído um termo 
de compromisso, definindo as 
atribuições de todos os segmentos 
envolvidos. Ao Cendhec, coube 
a assessoria jurídica e social 
no processo de regularização 
fundiária; a Associação de 
Moradores representaria 
judicialmente a comunidade na 
ação de usucapião coletivo; os 
grupos comunitários participariam 
da mobilização e do cadastramento 
socioeconômico das famílias beneficiárias. Ao poder 
público municipal, coube disponibilizar o levantamento 
topográfico  e providenciar o levantamento fundiário  
realizado junto ao cartório de imóveis.

 A seleção das primeiras quadras beneficiárias com a ação 
de regularização fundiária ocorreu através de critérios 
definidos coletivamente. A escolha das áreas baseou-
se em dois aspectos: aquelas já contempladas com o 
sistema de saneamento integrado e as que tivessem o 
maior número de famílias. Desse modo, a primeira ação 
contemplaria quatro quadras, num total de 250 famílias.

O passo seguinte foi o cadastramento socioeconômico das 
famílias. Esse cadastramento teve a finalidade de identificar 
e qualificar os moradores (estado civil, renda, número de 

filhos, profissão) a serem beneficiados com a regularização, 
bem como colher outros dados importantes para o 
processo, exemplo: saber se a casa é própria, alugada ou 
cedida, e o tempo de moradia. Como forma de agilizar, foi 
definido que a ação ficaria a cargo dos grupos organizados 
da Mustardinha, sob a coordenação do Cendhec. Para 
tanto, foi composta uma equipe de cadastradores, que, 
após ser capacitada, fez o “Mutirão do Cadastramento”. 
Durante o mutirão, foi instalado um plantão jurídico-
social, para prestar esclarecimentos aos moradores sobre a 
regularização fundiária. 

A próxima etapa foi a realização de uma assembléia 
na qual os moradores passaram para a Associação 
uma autorização para que a entidade represente a 
população incluída na ação de usucapião coletivo. Em 

seguida, passaremos ao processo 
de regularização fundiária 
propriamente dito, com a 
elaboração da petição inicial, que, 
consiste, num pedido formulado 
ao juiz para que a terra seja 
legalizada em nome daqueles 
que realmente nela habitam, 
exercendo a função social da 
propriedade. É importante 
ressaltar que a deflagração e a 
condução do processo por grupos 
organizados da Mustardinha vêm 
trazendo novas perspectivas para 
o desenvolvimento do trabalho, 
favorecendo a participação e 
(re)criando uma forma de garantir 
direitos, que vai além da questão 
meramente jurídica. 

 

:: Entra Apulso 

O próprio nome já dá uma pista 
da história de luta e resistência da população. Ele surgiu 
depois que a comunidade conseguiu impedir uma 
tentativa de remoção das casas pela Prefeitura do Recife. 
Os habitantes resistiram e ficaram literalmente “a pulso”, 
ou seja, “à força”. E é a força da comunidade que tem 
sido posta à prova nesses mais de 50 anos de ocupação. O 
solo foi criado pelas mãos dos moradores que aterraram o 
mangue, e a área ribeirinha do Rio Jordão, dando origem 
à favela conhecida anteriormente como “Mata Sete”. 
Atualmente, cerca de dez mil pessoas dividem a área de 
8,33 hectares.

Entra Apulso fica a 30 minutos do centro do Recife. 
Está situada em Boa Viagem, zona praieira e um dos 
bairros mais nobres da cidade. A comunidade é vizinha 
de um grande centro comercial, o Shopping Center 
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Recife, um dos maiores do gênero na América Latina. 
Por sua localização, a área é muito visada pelas empresas 
imobiliárias. Apesar de ocuparem o local desde a década 
de 50, os moradores ainda não conseguiram a legalização 
da posse da terra. Por seu valor imobiliário, Entra Apulso 
é alvo de ações movidas por pessoas que se dizem donas 
dos terrenos. 

Porém, mesmo sem os títulos de posse da terra em mãos, 
a comunidade está legalmente protegida, por ser Zeis, 
instituída em 1983. Isso tem garantido a permanência 
dos moradores em Boa Viagem, já que a lei contém, em 
seus princípios fundamentais, 
o respeito às características 
de cada comunidade. Tal 
fato possibilita que as 
ocupações permaneçam nos 
locais de origem, desde que 
ofereçam condições de serem 
urbanizados e legalizados, 
como é o caso de Entra 
Apulso. 

A comunidade enfrenta 
problemas relacionados 
à falta de pavimentação, 
saneamento, abastecimento 
d´água e drenagem  
precários. As ruas são 
estreitas e têm pequenos 
becos que podem ser 
comparados a um labirinto. 
A maioria das residências 
é de alvenaria, mas ainda 
existem casas de tábua, que 
ficam na parte mais pobre. 
As dificuldades de moradia 
estão somadas aos dramas 
sociais: desemprego  
e subemprego da população 
e altos índices de violência. 

:: Quadra “R”, violações 
constantes  
ao direito à moradia

É na quadra “R” onde encontramos os problemas 
socioambientais mais graves. Os 21 lotes abrigam 174 
imóveis, tendo 9,67 famílias por lote, um indicador de alta 
densidade demográfica. A ocupação do trecho também 
foi desordenada, sem qualquer planejamento prévio ou 
plano urbanístico. O saneamento é quase inexistente. 
Embora já existam banheiros nas habitações, uma parte 
do esgoto é despejada no Rio Jordão. O restante fica a 
céu aberto, passando pelas vielas de acesso às casas. A 

coleta de lixo, a pavimentação, a drenagem e a energia 
elétrica estão em situação semelhante à da favela Roque 
Santeiro, nos Coelhos: o pouco que existe foi feito de 
forma amadora e clandestina pela própria comunidade. As 
casas são precárias. A maioria tem dimensão inferior ou 
igual a 35m2. São construídas de forma improvisada em 
alvenaria, mas também encontramos habitações feitas de 
tapume e papelão. 

:: Situação jurídico-fundiária de Entra Apulso

A área da Zeis Entra Apulso é terreno de marinha. Parte 
está aforada a particulares, 
com registro em cartório, 
e o restante está em 
regime de ocupação. O 
aforamento gera direito 
real e, caso a União decida 
reaver o terreno, terá que 
indenizar seus ocupantes. 
Já o regime de ocupação 
deixa o ocupante mais 
vulnerável se sofrer uma 
ação de reintegração de 
posse. Em compensação, 
terá preferência no processo 
de aforamento. Explicações 
à parte, a verdade é que, 
após décadas de ocupação 
espontânea, a comunidade 
desconhecia a situação 
jurídica da área e não tinha 
tanta preocupação com a 
regularização fundiária. 

A situação mudou em 
1997, quando a pessoa 
que registrou as terras 
encaminhou uma 
ação de reintegração 
de posse relativa ao 
trecho correspondente 
à Quadra ”R”, alegando 
que a ocupação havia 
sido mais recente. O 
Cendhec foi constituído 

pela comunidade para acompanhar o caso e defender a 
posse de seus ocupantes. Depois de vários procedimentos 
legais, em 2003, a justiça deu sentença favorável aos 
moradores. A ação se encontra em grau de apelação 
no Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, e a 
população corre o risco de uma sentença desfavorável, 
em virtude do conservadorismo de grande parte dos 
desembargadores daquele tribunal.    

No âmbito cartorial, um decreto ministerial, em 2003, 
aforou a área de Entra Apulso ao município. Contudo, a 
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União não conseguiu registrá-la, por já existirem registros 
anteriores em nome de um particular. Isso impediu 
a transferência do domínio útil para a Prefeitura do 
Recife, que poderia repassar a posse dos terrenos para 
os ocupantes. No âmbito processual, o Cendhec tenta 
garantir a segurança da posse da terra. O centro ajuizou 
ações de usucapião, obteve três sentenças favoráveis, mas 
não teve êxito na maioria delas, devido ao entendimento 
do poder judiciário. O problema do registro poderia 
ser resolvido se a regularização acontecesse através da 
Concessão de Direito Real de Uso ou da Concessão de 
Uso Especial para Fins de Moradia.

A situação em Entra Apulso só pode ser solucionada através 
de um esforço coletivo do Governo 
Federal, notadamente da Gerência 
de Patrimônio da União (GRPU), 
para o registro desse aforamento 
e o cancelamento dos regimes de 
ocupação em que os detentores nunca 
promoveram o cumprimento da 
função social da propriedade. Após 
esse registro, resta esperar que o poder 
público municipal cumpra o que foi 
determinado no decreto ministerial, 
promovendo a regularização fundiária 
da Zeis, para que seja garantido o 
direito à moradia das famílias de 
Entra Apulso. 

:: Entra Apulso convida 
Cendhec  
para trabalho em parceria

O início do trabalho na 
comunidade foi em 1997, quando 
o Cendhec passou a assessorar Entra Apulso. A parceria 
começou depois que a instituição foi procurada pela 
líder comunitária Vera Barros. Ela solicitou a ajuda do 
Cendhec no acompanhamento de 108 ações  
de usucapião. 

A participação do Cendhec foi referendada em 
assembléia pelos moradores de Entra Apulso. No mesmo 
ano, a nova assessoria passou a integrar a Comissão de 
Urbanização e Legalização da Posse da Terra (Comul), o 
que permitiu ao centro acompanhar de perto o processo 
de regularização fundiária da área. A atuação do Centro 
Dom Hélder Câmara também acontece na defesa das 
famílias que se encontram envolvidas em ações de 
reintegração de posse e estão sendo acionadas pela justiça, 
pelos que se intitulam “verdadeiros donos da terra”. 

Um exemplo da violação de direitos vivenciada pelos 
moradores de Entra Apulso aconteceu em 2003. Ainda 

era madrugada, quando o Batalhão de Choque da Policia 
Militar chegou. O comandante tinha ordens para retirar 
as famílias do terreno. A ação de reintegração de posse 
envolvia cerca de 40, abrigadas em dois lotes distintos. 
Em uma das áreas, não houve tempo sequer para que 
as pessoas retirassem os pertences. Os moradores não 
tiveram direito de, ao menos, serem ouvidos pelo juiz, 
que seria o correto. Fatos como esse são um exemplo 
do preconceito, da discriminação e do desrespeito aos 
direitos humanos que comunidades de baixa renda, como 
Entra Apulso, vêm enfrentando ao longo do processo 
pelo direito de permanecer nas áreas ocupadas.

Embora existam problemas graves, também há vitórias no 
trabalho realizado na comunidade. 
Uma delas é o fortalecimento 
da organização local, através da 
mobilização. Os integrantes do 
Cendhec acreditam que a intervenção 
jurídica será potencializada se os 
moradores participarem de todas 
as etapas do processo. E também se 
eles aprofundarem a compreensão 
de como a regularização fundiária 
traduz o direito à moradia e o que ela 
representa em suas vidas e no local 
onde estão inseridos. Esse pensamento 
norteia o trabalho e se reflete na 
assessoria prestada à Comul. 

O Cendhec assessora o Grupo de 
Mulheres de Entra Apulso desde a 
sua formação, em 1999. O grupo 
surgiu a partir da organização 
política de funcionárias e mães 
de crianças atendidas pela Creche 
Comunitária Nossa Senhora da Boa 
Viagem. Elas buscavam melhorias 

para a área e o fortalecimento do papel feminino na 
comunidade. O Cendhec vem orientando o planejamento 
e o monitoramento das ações do grupo. Também vem 
realizando capacitações na temática de gênero e prestando 
apoio a eventos de mobilização social.

O trabalho de mobilização social inclui a assessoria ao 
Grupo Ação de Entra Apulso, que tem, na regularização 
fundiária, um tema de grande destaque na comunidade, 
onde o direito à moradia é um dos mais violados. 
O resultado obtido nas últimas eleições da Comul, 
realizadas em 2004, prova o interesse e a participação 
do grupo na vida política local: duas de suas integrantes 
foram eleitas para fazer parte da comissão. Isso representa 
um reforço na articulação para que a comunidade 
concretize o sonho de ter a posse das moradias 
regularizadas e possa usufruir de todos os benefícios da 
urbanização da área.
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Econômica Federal e Instituto Polis. Brasília, 2001.
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Apesar de todo o histórico de luta das comunidades 

Mustardinha, Entra Apulso e Coelhos, nos últimos 

três anos, elas tinham vivenciado um período de 

bastante apatia e fragilidade, com o afastamento de algumas 

lideranças históricas, que vinham, até então, contribuindo 

para o processo de mobilização social e formação política 

dos moradores. Considerando a trajetória das comunidades 

no que diz respeito à participação e à luta pelo direito 

à moradia, o Cendhec intensificou o trabalho social, 

investindo ativamente na formação e no fortalecimento de 

grupos comunitários, fomentando a participação de novos 

atores sociais no cenário político das comunidades.

Da regularização 
fundiária 
à formação de 
novas lideranças  
articuladas na 
Rede Ação
FLÂVIA GOMES, MÊRCIA ALVES E SILVANA OLIVEIRA
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POR ACREDITARMOS QUE NENHUM PROCESSO 
social dar-se-á sem que os principais sujeitos estejam 
envolvidos diretamente na sua efetivação, a intervenção 
jurídica nas comunidades acontece atrelada ao trabalho 
social, que busca envolver efetivamente os moradores em 
todas as etapas do processo, refletindo sobre o significado 
da regularização fundiária, a importância para suas vidas 
e para o local em que estão inseridos e em que medida a 
legalização da posse da terra representa a efetivação do seu 
direito à moradia, como um direito humano fundamental. 
É a partir dessa compreensão que investimos no trabalho 
de mobilização social, que acontece atrelado a todo o 
processo jurídico. Essa intervenção se dá na assessoria 
prestada à Comul e no trabalho de 
formação e fortalecimento junto aos 
grupos comunitários.

Como resultado do trabalho social 
nessas comunidades, apontamos o 
surgimento da Rede Ação, composta 
por dois grupos: Grupo Ação de Entra 
Apulso e Grupo Ação dos Coelhos. 
O primeiro surgiu em março de 2002 
a partir de um curso promovido pelo 
Cendhec na área de direitos humanos 
e participação social. O curso instigou 
os participantes a lançar um olhar 
sobre os problemas da comunidade. 
Esse processo, além de contribuir 
para o fortalecimento da identidade social, impulsionou a 
formação de um novo grupo para desenvolver um trabalho 
voltado à organização comunitária. O Grupo Ação é um 
grupo de articulação e mobilização da comunidade Entra 
Apulso, que busca melhorias na qualidade de vida dos 
moradores, priorizando questões relativas à infra-estrutura 
urbana, segurança, participação comunitária e moradia/
legalização da posse da terra. É formado por moradores, 
tendo representantes do grupo de mulheres, de grupos 
culturais, da creche e grupo de educação.

Em 2003, surge o Grupo Ação dos Coelhos, a partir das 
experiências desenvolvidas com o Projeto Observatório 
de Direitos Humanos e o Centro Nacional de Formação 
Comunitária, ambos coordenados pelo Cendhec. A 

proposta de um Grupo Ação para a comunidade teve 
como base a experiência de Entra Apulso. Nos Coelhos, 
o Ação vem atuando na mobilização social, renovando 
o ânimo da comunidade, incentivando a participação 
popular e fortalecendo a identidade comunitária. Nesse 
processo, um fator muito importante é a aproximação 
de antigas lideranças aos jovens. Essa união vem 
contribuindo bastante para a retomada do processo de 
organização política da comunidade.

Os integrantes do Grupo Ação dos Coelhos atuam nos 
espaços políticos dentro e fora da comunidade, a exemplo 
do Orçamento Participativo, da Rede da Juventude do 

Nordeste e do Prezeis. Por iniciativa 
do grupo, em 2003, foi realizado um 
vídeo com o objetivo de contribuir para 
o fortalecimento da identidade social, 
da cultura e incentivar a participação 
popular. O documentário “Socó 
Atrevido” apresenta fragmentos da história 
da comunidade, abordando a luta pelo 
direito à moradia, à cultura e também 
problemas e perspectivas de futuro.

Nas ações desenvolvidas pelo Cendhec, 
buscamos potencializar o trabalho 
desses grupos junto às comunidades, 
no sentido de assegurar a participação 
dos moradores nos espaços de luta e a 

garantia de direitos sociais. Dialogando com essa proposta, 
esses grupos vêm contribuindo no processo de luta por 
efetivação de direitos nas comunidades, particularmente 
no que se refere ao direito à moradia digna. Reflexo disso 
é o maior envolvimento dos moradores no processo de 
regularização fundiária.

Os moradores desconhecem a situação de vulnerabilidade 
a que estão submetidos pela ausência do título de posse 
da terra. Fatores como especulação imobiliária, execução 
de obras de infra-estrutura (que valorizam a área) e 
intervenções urbanas pelo poder público, tudo isso 
aumenta a vulnerabilidade da população que está em 
situação diferente daquele que possui o título e que terá 
um instrumento legal para assegurar o seu direito. 

Os integrantes  

do Grupo Ação  

dos Coelhos atuam  

nos espaços políticos 

dentro e fora  

da comunidade
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:: Rede Ação

Desde 2001, as ações do Programa Direito à Cidade 
vêm sendo voltadas para fomentar e potencializar o 
surgimento de novas lideranças comunitárias, em especial 
entre o público jovem, buscando romper o círculo 
vicioso e o clientelismo de lideranças tradicionais.

A permanência de lideranças conservadoras vem 
se constituindo em um retrocesso no trabalho nas 
comunidades, principalmente por uma sobreposição dos 
interesses particulares, eleitoreiros, aos interesses coletivos. 
Essa leitura da situação política nas comunidades em que 
atuamos permitiu reforçar o trabalho de formação política, 
potencializando o surgimento de novos grupos, que 
passassem a vivenciar os problemas e levantar proposições 
para o enfrentamento.

As comunidades Entra Apulso e Coelhos foram palco 
da experiência de identificar novos potenciais e inserir 
os jovens. A formação dos Grupos Ação nos dois locais 
desenhou a possibilidade de um trabalho em rede, na 

perspectiva de fortalecer e multiplicar iniciativas na 
temática do direito à cidade. A articulação entre os 
grupos de Entra Apulso e Coelhos busca consolidar uma 
experiência compartilhada entre lideranças comunitárias, 
onde o processo de formação política fortalecerá 
a organização social e a participação em espaços 
institucionais formuladores da política urbana.   

O trabalho em rede comunitária é importante para 
focalizar o valor da experiência de uma ação de base, 
com a formação de lideranças que pensem a realidade 
e façam da Rede Ação uma instância multiplicadora de 
divulgação e defesa dos direitos na comunidade e em 
espaços de participação política, como fóruns, conselhos 
e conferências.

A comunidade é entendida como uma estrutura diversa, 
complexa, heterogênea, mas com uma identidade social 
que precisa ser trabalhada, a fim de articular o local, o 
micro, com a dinâmica social. É uma forma de pensar 
a comunidade como parte e conseqüência das relações 
contraditórias e diversas da cidade, da região e do País.
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Instrumentos de  
regularização fundiária:  
do Código Civil ao  
Estatuto da Cidade
RONALDO COELHO FILHO, ADVOGADO
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A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, popularmente 
conhecida como legalização da posse da terra, teve seu 
principal instrumento urbano estabelecido no Código 
Civil de 1916. Foi o usucapião, que é o modo de alguém 
adquirir uma propriedade imóvel alheia na esfera do 
patrimônio privado. Ele passou a ser utilizado na busca pela 
regularização fundiária das Zonas Especiais de Interesse 
Social (Zeis), através de uma mudança na Constituição 
Federal de 1988.

Inicialmente, o usucapião não atingiu as camadas 
mais populares, por ser uma lei pouco difundida. 
Posteriormente, dois motivos de cunho legal dificultaram 
o exercício desse instrumento de regularização fundiária: 
o longo período para aquisição da terra e o fato das 

“Deve o direito ser  
interpretado 

inteligentemente; 
não de modo 

a que a ordem 
legal envolva um 

absurdo, prescreva 
inconveniências, 
vá ter conclusões 
inconsistentes ou 

impossíveis”.  

 
CARLOS MAXIMILIANO,  

EM SEU LIVRO  
HERMENËUTICA  

E APLICAà ÛO DO DIREITO

O Código Civil de 1916 estabelece  
que aquele que possuir como seu  

um imóvel por 20 anos, sem oposição, 
nem interrupção, adquirir-lhe-á o 

domínio, independentemente de justo 
título e boa-fé. Esse tempo diminui para 
15 anos entre os proprietários ausentes e 
dez anos para os proprietários presentes,  

mas com a comprovação  
de justo título e boa-fé.
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O usucapião constitucional urbano tem sido utilizado 
pelo Cendhec como o instrumento jurídico adequado 
para a regularização fundiária, uma vez que o prazo 
para posse diminuiu e a comprovação de justo título 
ficou desnecessária. Outra virtude da Constituição 
Federal de 1988 foi que, mesmo garantindo o direito à 
propriedade, ela determinou (apesar de timidamente) 
que a propriedade deve cumprir a sua função social, 
remetendo o conceito de função social de propriedade 
para as leis municipais denominadas Planos Diretores.

Constituição Federal: art. 183.  
“Aquele que possuir como sua área 
urbana de até duzentos e cinqüenta 
metros quadrados, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, 
utilizando-a para sua moradia ou  
de sua família, adquirir-lhe-á o  

domínio, desde que não seja  
proprietário de outro imóvel  

urbano ou rural”.

ocupações não possuírem justo título, ou seja, o 
documento que comprovasse compra ou troca do imóvel, 
mesmo não sendo o vendedor o verdadeiro proprietário.

Com a redemocratização do Brasil, aprovamos a nossa 
Carta Magna, a Constituição Federal de 1988, que 
trouxe o capítulo do desenvolvimento urbano. Nele, o 
artigo 183 institui o usucapião constitucional urbano, 
reduzindo o tempo da prescrição aquisitiva para cinco 
anos. Foi uma tentativa de aproximar a lei da realidade 
das camadas mais populares. 

Constituição Federal:  
art. 182, § 1o :  

“O Plano Diretor de Desenvolvimento  
é o instrumento normativo e estratégico 
da política de desenvolvimento urbano  

e visa integrar e orientar a ação  
dos agentes públicos e privados  
na produção e gestão da cidade,  

de modo a garantir a prosperidade  
e o bem-estar dos seus habitantes”.

Criado por lei em 1973, possibilita  
a regularização de áreas públicas 

ocupadas pela população de baixa 
renda e utilizadas para moradia. 
A regularização é feita através da 

elaboração de um contrato de CDRU, 
assinado pelo representante do poder 

executivo e pelo morador beneficiado; é 
válido por 50 anos e renovável  

pelo mesmo período.

O Plano Diretor do Recife definiu que os instrumentos 
prioritários para regularização fundiária nas Zeis 
seriam o usucapião e a Concessão de Direito Real de 
Uso (CDRU). Esse último é usado para regularização 
fundiária de ocupações em áreas públicas, sendo 
referência no Plano Diretor do Recife e na Lei do Prezeis 
como instrumento preferencial para legalização desse  
tipo de Zeis.

O contrato de CDRU foi considerado como instrumento 
prioritário também pela Lei do Prezeis, em virtude da 
grande existência de Zeis em áreas públicas. Quando as 
ocupações ocorriam em áreas públicas federais, a União 
repassava o terreno para o município, com a garantia de 
que ele seria disponibilizado aos moradores ocupantes, 
através da Concessão de Direito Real de Uso. 

A CDRU é uma forma de legalização da posse da terra, em 
que o poder público não tem a obrigação de fazê-la. Cabe à 
comunidade pressiona-lo para que promova a regularização. 
Muitas vezes, a Lei do Prezeis, que prioriza o direito à 
moradia sobre o direito de propriedade, não é suficiente 
para garantir a segurança da posse da terra. É necessária a 
pressão social para que a regularização fundiária aconteça, 
objetivando que os moradores se tornem proprietários de 
fato e de direito das terras que ocupam.

:: Estatuto da Cidade traz mudanças

Após 11 anos de tramitação no Congresso Nacional, 
é aprovado o Estatuto da Cidade, lei 10.257, de 10 de 
Julho de 2001. Criada com a finalidade de regulamentar 
a política urbana, a nova legislação vem provocando 
uma mudança hierárquica nos conceitos de propriedade 
privada e função social da propriedade.
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A mudança ocorre em decorrência do novo paradigma 
do direito civil em relação à propriedade. É quebrado o 
antigo direcionamento elitista, que garantia o direito à 
propriedade acima de qualquer coisa, e o texto passa a 
servir de modelo para o cumprimento da função social da 
propriedade, ou seja: o particular deixa de ter o direito de 
utilizar sua propriedade da maneira que bem entender para 
ter de utilizá-la de maneira a atender à coletividade.

O Estatuto da Cidade instituiu o usucapião coletivo, 
que possibilita a união de várias famílias em uma só 
ação pela legalização da posse da terra. O grupo pode ser 
representado por um ente jurídico, no caso, a associação 
de moradores, na pessoa do seu presidente, devidamente 
autorizado pelas famílias autoras, através do instituto 
legal chamado de substituto processual.   

A coletivização das ações judiciais de regularização 
fundiária visa à mobilização da sociedade como estratégia 
de simplificação dos procedimentos e da mudança 
de paradigma legal. As leis que tratam da política de 
desenvolvimento urbano sempre foram interpretadas 
de forma a garantir o direito à propriedade individual. 
Ante a aprovação da lei 10.257/01 e a possibilidade da 
regularização em massa dos assentamentos espontâneos 
de baixa renda, o judiciário será obrigado a adotar uma 
nova prática de interpretação da legislação.

regularização dos assentamentos em Zeis. A interposição 
da ação de usucapião coletivo dará um salto enorme de 
qualidade e de resposta do poder judiciário, que não 
poderá ser moroso, sob pena de responsabilidade. Os 
magistrados deverão promover um rito processual sumário, 
ou seja, o andamento mais rápido do processo. Assim, os 
beneficiários desse direito terão uma resposta mais ágil aos 
anseios de regularização da posse do imóvel. 

É lamentável que o novo Código Civil, em vigor desde 
2003, portanto, após o Estatuto da Cidade, não tenha 
contemplado nenhum artigo na inclusão do usucapião 
coletivo. Isso representa um atraso do novo Código, que 
incorporou apenas as mudanças no tempo da prescrição 
aquisitiva do usucapião, que passa a ser de cinco anos, 
quando utilizado para moradia, tal como manda a 
Constituição Federal.

É bem verdade que, mesmo com todos os avanços 
doutrinários trazidos pelo Estatuto da Cidade, ele é 
pouco conhecido. Em virtude de ser uma lei nova e 
da pouca utilização, o judiciário tem feito algumas 
exigências descabidas e não tem seguido os prazos 
determinados. É necessário que a sociedade civil 
organizada conheça e divulgue os conceitos contidos no 
Estatuto da Cidade, a fim de provocar, nos juízes, um 
entendimento favorável ao pleito. A problemática de 
uma nova abordagem de interpretação levantada nesse 
texto também depende de um entendimento único dos 
conceitos da nova lei. 

:: Referências Bibliográficas

Plano de Regularização das Zonas Especiais de Interesse Social 
– PREZEIS. Manual para Lideranças. Fase-NE, Cendhec, Urb-
Recife. Recife, 1997.

MATTOS, Liana Portilho (Organizadora). Estatuto da Cidade 
Comentado (Lei 10.257/2001). Ed. Mandamentos.

Constituição Fereral de 1988.

Código Civil (Lei 3.071/1916). Org. Juarez Oliveira. Ed. Saraiva.

Plano Diretor de Desenvolvimento da Cidade do Recife (Lei 
Municipal 15.547/1991). Publicação: Prefeitura da Cidade do 
Recife/Secretaria de Planejamento e Urbanismo.

Estatuto da Cidade:  
art. 10, usucapião coletivo:  
“As áreas urbanas com mais  

de duzentos e cinqüenta metros  
quadrados, ocupadas por população  

de baixa renda para sua moradia,  
por cinco anos, ininterruptamente  

e sem oposição, onde não for possível 
identificar os terrenos ocupados  

por cada possuidor, são susceptíveis  
de serem usucapidas coletivamente,  
desde que os possuidores não sejam 

proprietários de outro imóvel  
urbano ou rural.”

O instrumento do usucapião na sua forma coletiva 
representa um marco na forma de regularizar, sobrepondo 
o interesse coletivo ao individual. Com esse novo 
patamar, as leis devem ser interpretadas de maneira 
prática e simples. Deve-se visualizar o fim ao qual a lei se 
destina. E o usucapião coletivo visa, sobretudo, facilitar a 
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Com a Constituição Federal de 1988 – a 

Constituição Cidadã -, o Brasil incorporou, 

como princípios fundamentais, a dignidade 

da pessoa humana e a prevalência dos direitos humanos. 

Vários documentos legais e normativos, especialmente os 

tratados internacionais, enumeram os direitos da pessoa. 

Da Declaração Universal dos Direitos Humanos, por 

exemplo, podemos listar o direito à vida, a proteção contra 

a escravidão, o direito a um julgamento justo, à liberdade 

de expressão, o direito a uma nacionalidade, ao trabalho, 

à alimentação, à saúde e à moradia, entre tantos outros 

direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais. 

É importante ressaltar que não existe hierarquia entre 

os direitos humanos. Nenhum é mais importante que 

os outros. E todos deveriam estar à disposição da pessoa 

humana, independentemente de raça, cor, etnia, gênero, 

crença, nacionalidade ou qualquer outro fator. Dentre 

os direitos citados anteriormente, vamos dar ênfase ao 

direito à moradia, analisando os aspectos jurídicos que  

o norteiam.

Moradia é 
um direito 
humano
FABRÍCIO VERà OZA, ADVOGADO 
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O DIREITO À MORADIA vai além do direito de ser 
proprietário de uma casa. Pode-se dizer que a pessoa 
tem uma moradia digna quando estão contempladas 
condições decentes nos aspectos físico, econômico e 
social. Tais condições traduzem-se em infra-estrutura 
mínima, com abastecimento de água, energia elétrica e 
saneamento. Além disso, devem ser garantidos o acesso à 
saúde, à educação e aos serviços públicos em geral, como 
transporte, coleta de lixo, iluminação pública, lazer, 
segurança etc. É importante lembrar que os direitos não 
existem sozinhos; eles se relacionam, interagem entre si e 
devem ser compreendidos e respeitados como universais 
e indivisíveis.

A inadequação da moradia se dá pela ausência de 
algumas ou de todas essas condições citadas. Também 
colabora com a inadequação o adensamento excessivo, 
com a presença de várias pessoas em um mesmo núcleo 
habitacional, ou até mesmo em um só dormitório. A 
precariedade das instalações físicas da casa, como a 
ausência de banheiros, é um agravante.

De acordo com a Agenda Habitat, a habitação deve ser 
sadia, segura, protegida, acessível, disponível e incluir 
serviços, instalações e comodidades básicas, o gozo de 
liberdade frente a discriminações de moradia e a segurança 
jurídica da posse.  
 
............................................................................ 
 Agenda habitat: Conjunto de princípios, metas, 
compromissos e um plano global de ação, visando orientar, 
até 2020, os esforços nacionais e internacionais  
no campo da melhoria dos assentamentos humanos.  
Tal agenda foi adotada na Cúpula das Cidades,  
realizada em Istambul, em 1996.
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A segurança jurídica da posse dá-se através da 
regularização fundiária e da urbanização das áreas 
ocupadas por população de baixa renda, visando 
assegurar a garantia mínima àquelas pessoas que vivem 
em assentamentos urbanos ilegais, irregulares e precários. 
O processo de regularização deve sempre levar em conta 
o princípio constitucional da função social da cidade 
e da propriedade. A partir do destaque dado a esse 
princípio, especialmente pelo Estatuto da Cidade (Lei 
Federal 10.257/2001), mudou-se o foco em torno da 
propriedade. Anteriormente, ela era vista como bem 
absoluto de seu dono, que podia fazer o que entendesse. 
A partir de princípios trazidos pela Constituição 
Federal de 1988, consolidados pelo Estatuto da Cidade, 
a propriedade deverá atender a certas demandas de 
interesse público e cumprir funções de ordem social a 
serem definidas em lei específica elaborada  
pelos municípios. 

As normas legais, em geral, têm como finalidade 
consolidar direitos como primeiro estágio para a 
efetivação dos mesmos. Assim ocorre tanto no plano 
internacional, com os tratados, quanto no plano 
nacional, com normas constitucionais, federais, estaduais 
ou municipais. A elaboração de normas, por si só, não 
basta para alcançar as mudanças desejadas. Outros 
instrumentos de efetivação de direitos são necessários. 
Eles envolvem políticas públicas comprometidas 
com a ordem urbanística, utilizando corretamente os 
instrumentos jurídicos, urbanísticos e  
tributários disponíveis.
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:: A moradia no plano internacional

Existem diversos instrumentos normativos que tratam da 
moradia como um direito humano reconhecido. Podemos 
citar a Declaração Universal dos Direitos Humanos (artigo 
XXV, item 1)1 ; o Pacto Internacional de Direitos Sociais, 
Econômicos e Culturais (artigo 11)2; a Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra 
a Mulher (artigo 14)3; a Convenção sobre os Direitos da 
Criança (artigo 27)4 e a Declaração de Istambul sobre 
Assentamentos Humanos (Parágrafo 7º)5. 

Normalmente, os direitos trazidos pelos tratados 
internacionais são incorporados pela legislação de cada 
país e deveriam ser aplicados de diversas formas, com 
políticas públicas, mecanismos judiciais e legislativos. Há 
a necessidade de um somatório de forças para a realização 
plena dos direitos humanos.  Não basta apenas um tipo de 
instrumento para se conseguir o objetivo da realização plena. 
Assim como os próprios direitos humanos, os instrumentos 
e mecanismos devem ter um caráter de interdependência, 
trabalhando de forma cooperativa e complementar.

Os documentos internacionais não existem apenas para 
serem contemplados e citados. Eles comprometem os 
países que os assinaram. Uma das funções básicas dos 
tratados internacionais é influenciar a legislação interna 
de cada país, no sentido de produzir normas (leis) que 
reflitam os princípios colocados nos tratados.

Ao adotar um tratado internacional, qualquer Estado 
traz para si o dever de dar cumprimento a tal norma. 
Além disso, os compromissos assumidos com a adoção 
de normas internacionais têm natureza vinculante aos 
Estados adotantes. Ou seja, são geradas obrigações 
e responsabilidades para quem deixa de observar 
os ditames daquelas normas. Em nosso caso, por 
exemplo, o artigo 4º, II, da Constituição, afirma que a 
República Federativa do Brasil rege-se, nas suas relações 
internacionais, pelo princípio da prevalência dos direitos 
humanos. Isso significa a realização da dignidade do povo 
brasileiro através da aquisição e do exercício pleno de 
vários direitos, inclusive o da moradia.   

No entanto, sabemos que o fato de o direito à moradia 
estar reconhecido e explicitado em diversos tratados 
internacionais e normas nacionais não implica a sua 
realização automática. Outros instrumentos de garantia 
desse direito são fundamentais e indispensáveis. 

1Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de 
assegurar a si e à sua família saúde e bem-estar, inclusive 
alimentação, vestuário, habitação (...), cuidados médicos e os 
serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de 
desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos 
de perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de seu 
controle (grifo nosso)

............................................................................

2Os Estados-partes no presente pacto reconhecem o direito de 
todas as pessoas a um nível de vida suficiente para si e para as 
suas famílias, incluindo alimentação, vestuário e alojamento 
suficientes, bem como a um melhoramento constante das 
suas condições de existência. (...) (grifo nosso)

............................................................................ 

3Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropriadas 
para eliminar a discriminação contra as mulheres nas zonas 
rurais a fim de assegurar, em condições de igualdade entre 
homens e mulheres, a sua participação no desenvolvimento 
rural e seus benefícios e, em particular, assegurar-lhes-
ão o direito de: gozar de condições de vida adequadas, 
particularmente no que diz respeito a saneamento, 
habitação, fornecimento de eletricidade e abastecimento 
d´água, transportes e comunicações. (grifo nosso)

............................................................................

 4Os Estados-partes (...) adotarão medidas apropriadas 
a fim de ajudar os pais e outras pessoas responsáveis pela 
criança a tornar efetivo esse direito e, caso necessário, 
proporcionarão assistência material e programas de apoio, 
especialmente no que diz respeito à nutrição, ao vestuário e 
à habitação.

............................................................................

5“O homem é o centro do desenvolvimento sustentável, 
sendo necessário intensificar as ações, para proteger os 
direitos humanos e as liberdades fundamentais para 
todos, para atender às necessidades básicas, como os 
serviços de educação, nutrição, saúde e, especialmente, 
uma habitação adequada para todos.” (grifo nosso)
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Geralmente, os direitos sociais são garantidos por meio 
de políticas públicas integrais e efetivas. Porém, há a 
falta de compromisso e uma enorme resistência para a 
implementação de tais políticas. A experiência mostra 
que muitos gestores públicos não estão dispostos à 
elaboração e implementação de políticas públicas em 
sintonia com a ordem urbanística. Os sujeitos envolvidos 
na luta pelo direito à moradia, especialmente os 
moradores das áreas precárias e seus líderes comunitários, 
precisam conhecer os instrumentos legais disponíveis 
para reclamar os direitos que deveriam estar assegurados 
e contemplados em tais políticas públicas. E também 
para responsabilizar o Estado. Seja no plano nacional 
ou no plano internacional, existem formas de exigir o 
cumprimento do compromisso firmado pelo Estado ao 
admitir a existência dos direitos humanos e prometer a 
promoção dos mesmos.

Os sistemas de promoção e proteção dos direitos 
humanos da Organização dos Estados Americanos 
(OEA) e das Organizações das Nações Unidas (ONU) 
devem ser conhecidos e utilizados por aqueles envolvidos 
na luta pela moradia digna. É necessária uma atitude 
crítica em relação à precariedade existente em termos 
de exigibilidade dos direitos sociais. Ainda prevalece 
a idéia de que os direitos sociais devem ser exigidos 
conforme a disponibilidade orçamentária de cada país. É 
preciso modificar tal pensamento e começar a pressionar 
os sistemas da OEA e da ONU a agirem de forma 
diversa. É fundamental a pressão sobre os dois sistemas 
para que sejam reconhecidos todos os direitos sociais 
como exigíveis; para que os Estados que não estejam 
cumprindo os compromissos firmados nos tratados 
internacionais sejam responsabilizados. 

:: O direito à moradia na legislação brasileira

No Brasil, muitos dos princípios e regras dos 
tratados internacionais ratificados foram refletidos 
na Constituição Federal. Ela é o principal 
instrumento normativo a tratar dos direitos sociais. 
Conseqüentemente, a Constituição influenciará a 
elaboração de outras normas que deverão estar em 
sintonia com a Lei Maior. 

Originalmente, a Constituição não explicitou o direito 
à moradia dentre os direitos sociais listados no artigo 6º.  

Para a efetivação e a defesa  

dos direitos sociais, especialmente 

os difusos e coletivos, existe,  

em nosso ordenamento jurídico,  

alguns instrumentos legais  

e processuais, sendo os dois 

principais: a ação civil pública e o 

mandado de segurança coletivo.

. . .

O art. 6º da Constituição Federal  

passa a vigorar com a seguinte 

redação: são direitos sociais a 

educação, a saúde, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância  

e a assistência aos desamparados,  

na forma desta Constituição
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Porém, a emenda constitucional nº 26, de 2000, elevou o 
direito à moradia à condição de direito social fundamental 
e o incluiu no rol dos direitos sociais do artigo 6º.

Nos artigos 182 e 183, a Constituição destacou a 
obrigação de observar a função social da propriedade na 
elaboração e execução da política de desenvolvimento 
urbano pelos municípios.  E deu abertura à criação 
de uma lei federal de desenvolvimento urbano, que 
passou a existir em 2001, o Estatuto da Cidade. Com o 
Estatuto, a política urbana ganhou reforço e robustez. 
Essa lei pode ser considerada o resultado da luta dos 
movimentos sociais, que refletia o anseio por uma cidade 
sustentável, digna para todos os seus habitantes, onde 
estivessem respeitadas e contempladas as funções sociais 
da propriedade e da própria cidade. 

Para a realização desse fim, eram necessários mecanismos 
concretizadores, daí a pressão para que instrumentos, 
como o parcelamento, edificação ou utilização 
compulsórios (art. 5º), o IPTU progressivo (art. 7º), a 
desapropriação com pagamentos em títulos (art. 8º), o 
usucapião coletivo (art. 9º) e a Concessão de Uso Especial 
para Fins de Moradia e a Concessão de Direito Real de 
Uso (CDRU) fossem incorporados e consolidados no 
ordenamento jurídico brasileiro.

Apesar do Estatuto só existir a partir de 2001, alguns 
municípios foram pioneiros na implementação de parte 
desses instrumentos. Recife é um exemplo no que tange 
ao estabelecimento de Zonas Especiais de Interesse Social 
para fins de regularização fundiária, com a previsão de 
Concessão de Direito Real de Uso (CDRU) em áreas 
ocupadas por assentamentos de baixa renda.

A Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia é 
uma inovação trazida pelo Estatuto, no artigo 15. Porém, 
houve veto, e a medida provisória 2.220, de 04/09/2001, 
trouxe a concessão à tona. Ela assemelha-se bastante 
ao usucapião, sendo que o usucapião se dá em área 
particular, e a concessão, em área pública.

Antes do Estatuto da Cidade, o usucapião já era bastante 
utilizado na sua forma individualizada. Com a nova lei, 
surgiu a forma coletiva do usucapião que, além de evitar 
a atomização da luta pela posse da terra, tem vantagens 
processuais em relação à forma individual. É um 
instrumento bastante útil na regularização fundiária em 
terras particulares.

Em seus artigos 182 e 183,  

a Constituição Federal trata  

da política urbana de forma 

ampla. Apesar de não citar 

diretamente o direito à moradia 

como um direito humano de 

todas as pessoas, o artigo 183 

faz referência a um instrumento 

de grande valia no processo de 

efetivação do direito à moradia, 

que é o usucapião constitucional. 

No artigo 182, encontramos 

outros instrumentos úteis, 

consolidados no Estatuto da 

Cidade, tais como: plano diretor 

obrigatório para cidades  

com mais de 20 mil habitantes,  

o parcelamento ou edificação 

compulsórios e o IPTU 

progressivo.
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A regularização fundiária e a urbanização das áreas não 
representam um fim. Tampouco significam a afirmação 
plena de um direito humano fundamental incorporado 
na legislação do Brasil. O direito à moradia digna, 
também um direito humano, é apenas parte daquele todo 
maior representado pelo direito à cidade sustentável.  

Como é possível observar, existem sistemas e instrumentos 
de promoção e garantia do direito à moradia. 
Fundamental é a apropriação desses mecanismos, para que 
as pessoas possam fazer valer os direitos listados em tantos 
tratados e leis e perceber que as normas internacionais 
e nacionais não representam apenas retórica e engodo 
para render assunto. Este é o grande desafio de toda lei: 
conseguir tirar as intenções e os princípios do papel e fazer 
com que eles sejam uma realidade no dia-a-dia daqueles 
que têm sede de direitos e de dignidade humana.

:: Bibliografia
 
Manual de Direitos Humanos Internacionais. 2ª edição. Edições 
Loyola. 2002. Gajop – MNDH – dhINTERNACIONAL

Constituição da República Federativa do Brasil/1988. Editora 
Saraiva.20ª edição. 1998.
 
Relatório Brasileiro sobre Direitos Humanos Econômicos, Sociais 
e Culturais. 2ª edição. 2003. Plataforma Brasileira de Direitos 
Humanos Econômicos, Sociais e Culturais. Projeto Relatores 
Nacionais em Direitos Humanos Econômicos, Sociais e Culturais.
 
Estatuto da Cidade. Guia para implementação pelos municípios 
e cidadãos. 2001. Câmara dos Deputados. Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e Interior. Secretaria Especial de 
Desenvolvimento Urbano da Presidência da República. Caixa 
Econômica Federal. Instituto Polis.
 
Estatuto da Cidade Comentado. Liana Portilho Mattos 
(organizadora). 2002. Mandamentos.

Cidade Sustentável: 

Direito à terra urbana, à 

moradia, ao saneamento 

ambiental, à infra-estrutura 

urbana, ao transporte, aos 

serviços públicos, ao trabalho 

e ao lazer, para as presentes e 

futuras gerações.
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Uma  
 

A Regularização das  
Zonas Especiais 
de Interesse Social: 

Há muitos anos, o Centro Dom Helder Câmara 

vem acompanhando as dificuldades de diversas 

comunidades moradoras das Zeis no processo 

de regularização fundiária, além de acumular experiência 

institucional, participando do Prezeis. Analisando a situação 

nas áreas onde o Cendhec atua, constatamos a ausência 

de prioridade política para a regularização fundiária. 

Tomamos como referência as áreas incluídas no Convênio 

de Cooperação Técnica Financeira entre Cendhec, URB 

e Fórum do Prezeis. Embora não retratem a situação do 

processo de regularização em todas as Zeis da Cidade do 

Recife, nossos exemplos refletem, de modo geral, como vem 

se dando todo o processo de regularização fundiária.

Apresentaremos algumas considerações acerca do processo 

de regularização fundiária implementado pelo poder 

público municipal nas Zeis e pensaremos sobre as principais 

dificuldades enfrentadas, levando em conta a atuação do 

Cendhec, do poder público municipal e do segmento 

popular do Prezeis. Desenvolveremos nossa análise a partir 

da situação fundiária que as perpassam, classificando-as como 

áreas públicas (municipais, federais aforadas ao município 

e federais com pedido de aforamento) e privadas. O texto 

irá sinalizar as potencialidades advindas da nova conjuntura 

política (nacional e municipal) e apresentar propostas de 

ordem técnica para o enfrentamento das dificuldades.

Avaliação
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:: Áreas públicas federais aforadas ao município

A comunidade dos Coelhos exemplifica muito bem 
a situação de ausência de prioridade política de 
regularização fundiária no Recife. A área encontra-se 
aforada ao município desde 1979 e se constitui numa 
das mais antigas Zeis. Em nosso entendimento, não 
existe nenhum obstáculo que impeça a efetivação da 
regularização fundiária em toda a área. No entanto, não é 
o que vem acontecendo. 

Atualmente, a Comissão de Urbanização e Legalização 
da Posse da Terra (Comul) apresenta uma demanda de 
regularização, via CDRU, no total de 1.418 cadastros, 
sendo 405 em área denominada consolidada e 1.013 
em área do Promorar.  Até 2004, apenas 638 habitações 
tinham sido regularizadas. Para 
se ter uma idéia da gravidade do 
fato, somente nessa última gestão é 
que foram entregues mais de 50% 
desses contratos de CDRU, após 
um longo e persistente diálogo 
entre a comunidade, através da 
Comul, e o poder público.

Nada justifica que o Recife, 
idealizador do Prezeis e 
vanguarda nacional na criação 
de instrumentos que viabilizam 
a regularização fundiária de 
assentamentos espontâneos, que 
influenciou inúmeras cidades 
do País, não tenha conseguido 
regularizar integralmente uma de suas primeiras Zonas 
Especiais de Interesse Social. Essa realidade denuncia a 
ineficiência do poder público municipal em regularizar 
as áreas que dependem, exclusivamente, de suas ações. É 
uma situação que compromete os objetivos políticos que 
nortearam a criação do Prezeis.

:: Áreas públicas municipais (leitos de rua, 
praças, terrenos públicos)

Nas Zeis localizadas em Apipucos, Campo do Vila, Entra 
Apulso, Jardim Uchôa e Três Carneiros, onde os processos 
de regularização dependem, exclusivamente, da ação do 

poder público municipal, não houve avanço significativo. 
Em Jardim Uchôa, por exemplo, na área desafetada, temos 
um total de 83 cadastros, e nenhum título foi entregue aos 
beneficiários, apesar de já existirem 25 CDRUs assinadas. 
Existem ainda os problemas relacionados a imóveis 
alugados, sem solução quanto à destinação da concessão, 
bem como a remoção dos moradores cujos imóveis são 
inferiores a 18 m2 e estão fora das determinações legais. 
Essa última situação necessita de providência mais 
complexa e depende da construção de novas habitações 
para a relocação das famílias.

Em Entra Apulso, a situação de regularização é 
semelhante. De um total de 391 cadastros identificados 
para a desafetação em áreas públicas municipais, 
apenas 46 CDRUs foram entregues, encontrando-se, 

atualmente, 16 em processo de 
registro em cartório. Destacamos, 
ainda, que dos cadastros de Entra 
Apulso, 20 tratam de imóveis 
inferiores a 18 m2, passíveis de 
remoção. É necessário enfrentar a 
questão, pois a área está localizada 
no centro urbano de maior 
especulação imobiliária da cidade, 
tendo sido esse um dos fatores que 
levou Entra Apulso a ser uma das 
primeiras Zeis do Recife. Dentre as 
áreas a serem regularizadas, está a 
quadra “J” do Loteamento Jardim 
Continental. Lá, foi construído 
um conjunto habitacional, 
fruto de uma negociação com o 

Shopping Center Recife, que cedeu a área ao município 
para a regularização fundiária de alguns assentamentos 
removidos e cujos moradores, ainda hoje, encontram-se 
residindo em situação irregular.

:: Áreas públicas federais com  
pedido de aforamento

Como outras Zeis da Cidade do Recife, Jardim Uchôa 
está com o seu processo de legalização paralisado, visto 
que o pedido de aforamento da área para o município 
encontra-se no cartório de imóveis para registro. O 
pedido foi formalmente realizado há mais de cinco anos, 

Nada justifica que o Recife, 

idealizador do Prezeis,  

não tenha conseguido 

regularizar integralmente 

uma de suas primeiras Zonas 

Especiais de Interesse Social.
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através da Gerência Regional do Patrimônio da União 
(GRPU), e vinha se arrastando na burocracia da Secretaria 
de Patrimônio da União. O termo de aforamento foi 
assinado em 2004, no Ministério do Planejamento. Vale 
ressaltar que a área da União corresponde à maior parte 
da comunidade de Jardim Uchôa. Resta, agora, aguardar 
o registro do aforamento no cartório competente, para 
continuar o processo de legalização. 

:: Áreas privadas 

A situação de regularização em áreas privadas, com 
resultados de ajuizamento de ações de usucapião, abrange 
três comunidades: Entra Apulso, Vila da Paz e Asa 
Branca. Nelas, o ajuizamento é parcial, uma vez que a 
interposição de ações de usucapião depende da liberação 
de cadastros; a liberação está condicionada à execução dos 
planos urbanísticos. Esses planos não são executados pela 
falta de recursos financeiros. Na ausência de orientação 
técnica e de controle urbanístico, a comunidade vai 
construindo ao seu modo e altera a situação física da 
área. Assim, novos ajustes nos 
planos urbanísticos vão sendo 
demandados, e os recursos 
financeiros são priorizados para 
a revisão desses planos que, 
novamente, não são executados 
pela mesma razão já mencionada. 
A roda gira, mas a regularização 
fundiária não anda. 

Exemplo ilustrativo desta situação 
é a comunidade Entra Apulso. 
Ela pertence à União, no entanto 
é tratada como área privada pelo 
fato de estar assentada em terreno 
de marinha aforado a particular 
ou em lotes cedidos a particular 
em regime de ocupação. Entra Apulso teve seu plano 
urbanístico dividido em três etapas distintas para efeito 
de execução. Do total de 1.017 cadastros, 466 são 
de moradores de área privada. A primeira etapa, que 
possibilita acesso ao Shopping Center Recife, apresenta 
a maior parte dos cadastros liberados e ajuizados, num 
total de 144 ações. Por outro lado, a terceira etapa, a 
mais crítica em termos de infra-estrutura, não avançou 
no processo de regularização pela falta de liberação de 
mais cadastros. Desse modo, a situação de regularização 
fundiária de Entra Apulso revelou a necessidade de 
rediscussão da metodologia de intervenção fundiária nas 
Zonas Especiais de Interesse Social.

A União aforou parte da área da Zeis Entra Apulso ao 
Recife, no intuito de regularizar a situação das famílias ali 
residentes e afastar de vez a possibilidade de retirada das 
pessoas, através de ações de reintegração de posse fundadas 
no regime de ocupação. Contudo, o sistema de registro 

cartorial brasileiro vem colocando alguns obstáculos para 
registrar o termo de aforamento, uma vez que os particulares 
a quem a União cedeu o regime de ocupação têm o imóvel 
registrado no cartório. Ocorre que esses, que se consideram 
donos, nunca ocuparam a área cedida e, em sua grande 
maioria, não pagam sequer as taxas de ocupação. Assim, o 
governo federal entendeu que os moradores da comunidade 
Entra Apulso deram uma função social àquela propriedade 
e decidiu aforar a área ao município por interesse social. 
O objetivo é que o município regularize o local em nome 
dos atuais ocupantes, já que se trata de um assentamento 
consolidado há décadas.

A comunidade de Torrões está quase toda assentada 
em área privada. Tem 465 cadastros para efeito de 
regularização fundiária, sendo 198 localizados em 
Asa Branca e 267 em Vila da Paz. Contudo, foram 
ajuizadas 190 ações de usucapião, em tramitação na 
justiça estadual. Desde 2000, a URB não libera novos 
cadastros para ajuizamento de ações de usucapião, 
sob o argumento de que há necessidade de revisão do 

levantamento topográfico e de um 
cadastramento social. Isso revela 
que a dinâmica dos assentamentos 
espontâneos se sobrepõe à lentidão 
das intervenções do poder público.

É importante destacar que, em 
Torrões, houve remoção de 57 
famílias para unidades habitacionais 
construídas pelo município. Isso 
foi resultado de uma intervenção já 
prevista no plano urbanístico, mas 
as famílias, relocadas há mais de um 
ano, não foram beneficiadas com os 
respectivos títulos de posse até hoje, 
providência que é de competência 
exclusiva do município.  

Não bastassem os entraves relacionados às obrigações 
do poder público municipal, ainda nos deparamos com 
a lentidão do judiciário, fruto da burocracia e da falta 
de recursos humanos, que, somadas ao preconceito 
decorrente da cultura privatista dos magistrados, 
atravanca a tramitação das ações de usucapião. A 
conseqüência é que, de um total de 190 ações de 
usucapião ajuizadas, não temos sequer uma dezena de 
sentenças proferidas na esfera estadual, estando as demais 
em tramitação ociosa.

A realidade explicitada, longe de ser um pretexto para a 
desmotivação e apatia dos diversos segmentos envolvidos 
no processo de regularização fundiária, constitui-se em 
um desafio a ser superado conjuntamente. É preciso 
refletir sobre as causas dos entraves e sobre a reafirmação 
do compromisso da gestão municipal de elevar a 
efetivação da regularização fundiária para dar conta do 

A situação de regularização 

fundiária de Entra Apulso 

revelou a necessidade  

de rediscussão da  

metodologia de intervenção 

fundiária nas ZEIS.
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acúmulo teórico existente, que foi consolidado ao longo 
dos 17 anos do Prezeis. Isso poderá acontecer através da 
articulação com o Ministério das Cidades e, sobretudo, 
mediante a apropriação dos novos instrumentos contidos 
no Estatuto da Cidade.

 
:: Dificuldades na Execução das Atividades

 
Na esfera da gestão municipal

 Insuficiência de recursos 
para a execução articulada 
da urbanização e da 
regularização fundiária.

 A falta de intersetorialidade 
das ações da URB, da 
Secretária de Assuntos 
Jurídicos, da Secretaria de 
Planejamento e da Secretaria 
Municipal do Orçamento 
Participativo, tendo em vista 
a regularização fundiária  
das Zeis.

 A priorização dos recursos 
financeiros para ações 
urbanísticas em detrimento 
das ações de regularização 
fundiária.

 A insuficiência de recursos 
materiais e humanos 
destinados à regularização 
fundiária  das Zeis, a 
exemplo do DRF. 

 Morosidade no processo de 
contratação e execução dos 
levantamentos topográficos.

 Falta de intervenção direta 
do executivo municipal 
através da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, para a 
aquisição de aforamento de 
terrenos públicos federais.

 O atrelamento da regularização fundiária à execução 
dos planos urbanísticos. 

 A não-utilização dos instrumentos de regularização 
fundiária previstos no Estatuto da Cidade, bem como 
a não-regulamentação dos demais instrumentos 
que repercutem positivamente na aquisição de áreas 
para regularização fundiária (direito de preempção, 
edificação e parcelamento compulsório, IPTU 
progressivo e desapropriação com pagamento por 
títulos da dívida pública). 

 Falta de articulação entre os modelos de participação 
social do Orçamento Participativo e do Prezeis.

Na esfera das instâncias do Prezeis

 A não-priorização da regularização fundiária pelas 
Comuls na definição dos recursos públicos para o Prezeis. 

 Incompreensão política do segmento popular sobre 
a regularização fundiária como instrumento de 
efetivação do direito à moradia.

 Articulação precária entre as Câmaras de Urbanização 
e Legalização, no tocante à regularização fundiária, 
tendo em vista a indicação de propostas conjuntas.

 O modelo saturado de gestão do Prezeis.
 Articulação política precária entre a coordenação do 

Prezeis e a Secretaria do 
Orçamento Participativo, 
gerando uma disputa política 
não-enfrentada entre essa 
Secretaria e o Fórum  
do Prezeis. 
 
 
:: Avaliação

 
O conjunto de informações 
expostas precisa ser analisado 
do ponto de vista político, 
uma vez que estamos falando 
de ações de competência 
pública, que não podem 
ser entendidas como 
de natureza meramente 
técnica, obstruídas somente 
pela prática burocrática 
que norteia as ações da 
administração pública. 

A luta pela regularização 
fundiária na Cidade do 
Recife foi impulsionada a 
partir de 1983, através do 
movimento popular, apoiado 
pelas organizações não-
governamentais que atuam na 
temática do direito à moradia. 

Uma luta que conquistou o reconhecimento de que os 
assentamentos espontâneos são parte da cidade formal. 
Conquistou também um conjunto de normas jurídicas de 
gestão pública democrática, que viabiliza a regularização 
urbanística e fundiária de comunidades de baixa renda em 
nosso município. Esses instrumentos serviram de referência 
ao movimento nacional pela moradia e influenciaram 
diretamente a elaboração de políticas públicas urbanas e 
fundiárias em diferentes capitais do nosso País.

Não restam dúvidas de que, ao longo dos 18 anos de 
existência do Prezeis, o acúmulo teórico em relação às 
questões urbanísticas e fundiárias de Zonas Especiais 
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de Interesse Social representa uma grande contribuição 
política e técnica dos atores envolvidos nos processos de 
urbanização e legalização das Zeis. 

Contraditoriamente, esse acúmulo teórico não foi capaz 
de suprir a lacuna da falta de uma política urbana e de 
legalização da posse da terra para as referidas zonas. Esse 
não é um problema recente do Prezeis. De 1983 até hoje, 
do ponto de vista de recursos aportados, a cifra nunca 
extrapolou os quatro milhões de reais destinados ao 
fundo do Prezeis. Em última instância, a soma investida 
é o termômetro da definição de prioridades. Nesse caso, 
fica evidente que o principal motivador do não-avanço 
da urbanização e da regularização fundiária nas Zeis é a 
falta de recursos financeiros. Isso é agravado pelo modelo 
de gestão do Prezeis, que tem se revelado esgotado, 
necessitando urgentemente de reformulação.

Entendemos que esses problemas 
são motivados pela ausência 
de uma política municipal 
de regularização urbanística 
e fundiária à luz do Prezeis, 
prevista na Lei Orgânica do 
Município e no Plano Diretor 
da Cidade. O processo de 
regularização fundiária das Zeis 
tem ficado restrito às ações da 
URB, demandadas, quase que 
exclusivamente, pelo segmento 
popular e as ONGs que 
compõem o Fórum do Prezeis. 

A ausência de uma política 
municipal arrojada se 
reflete também na falta de 
intersetorialidade das ações 
da URB, da Secretaria de 
Planejamento e da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos. A intersetorialidade poderia 
potencializar resoluções de problemas, como a concessão 
dos aforamentos requisitados à União e a busca de 
recursos suplementares para a regularização fundiária.

Percebemos a priorização por parte do poder público 
do modelo de participação social do Orçamento 
Participativo, em detrimento do modelo previsto na 
Lei do Prezeis, gerando uma disputa política acirrada 
entre o segmento popular e a Secretaria de Orçamento 
Participativo. Nesse contexto, é preciso encontrarmos, 
isolada e conjuntamente, alternativas capazes de fazer 
com que o poder público municipal, a partir do conjunto 
de conhecimentos e instrumentos adquiridos ao longo 
da trajetória do Prezeis, desenvolva uma política de 
regularização fundiária compatível com a escassez de 
recursos e, em certa medida, descolada da execução dos 
planos urbanísticos.

É importante também, no contexto da criação de uma 
política fundiária, levar em conta as potencialidades 
decorrentes da nova conjuntura política nacional, que criou 
o Ministério das Cidades, com o objetivo de estabelecer uma 
política nacional de habitação destinada aos grandes centros 
urbanos, bem como a efetivação dos instrumentos de reforma 
urbana, regulamentados pelo Estatuto da Cidade.

 
:: Potencialidades 

Apesar das dificuldades, vivenciamos uma nova realidade no 
cenário político, que gera expectativas frente às possibilidades 
de efetivação de um plano de regularização fundiária para os 
assentamentos espontâneos da Cidade do Recife.

Ao longo da existência do Prezeis, os atores sociais 
que atuam nesse campo de 
luta têm vivenciado a falta 
de determinação das gestões 
municipais para a definição de 
uma política de regularização 
fundiária e a inexistência de uma 
legislação de âmbito federal que 
melhor instrumentalizasse o 
movimento popular, uma vez que 
a lei do Prezeis estava restrita à 
esfera municipal. 

A aprovação, em 2001, do 
Estatuto da Cidade, após 11 
anos de intensa articulação, 
teve um grande significado 
político para todos os atores do 
movimento de luta pela reforma 
urbana. A eleição de Lula para 
presidente, dispensados os 
comentários sobre a magnitude 

do significado que isso teve para as camadas populares, 
a criação do Ministério das Cidades, composto por 
expoentes do Fórum Nacional de Reforma Urbana, 
e uma gestão local composta por forças do mesmo 
campo político do governo federal, tudo isso nos oferece 
um cenário ímpar para a efetivação de uma política 
municipal de regularização fundiária e urbanística. É 
com esse sentimento que elencamos propostas, algumas 
já sugeridas em avaliações anteriores.

:: Proposições 

 Criação de uma política municipal de regularização 
fundiária e urbanística;

Ao longo da existência  

do Prezeis, os atores sociais que 

atuam nesse campo  

de luta têm vivenciado a falta 

de determinação das gestões 

municipais para a definição  

de uma política de  

regularização fundiária
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 Ajuste do modelo de gestão do Prezeis, tendo 
como perspectiva a efetivação de uma política de 
regularização fundiária e urbanística à luz do Estatuto 
da Cidade;

 Não-condicionamento da regularização fundiária 
à execução do plano urbanístico, proposta já 
apresentada em planejamento do Prezeis;

 Superação da morosidade para a contratação e 
execução de levantamentos topográficos;

 Ampliação da estrutura material e dos recursos 
humanos do DRF;

 Reciclagem do quadro técnico da URB que atua na 
gestão do Prezeis, com capacitação na temática da 
regularização fundiária sobre os novos instrumentos 
previstos no Estatuto da Cidade;

 Capacitação das lideranças sobre os novos 
instrumentos de regularização fundiária e urbanística 
previstos no Estatuto da Cidade;

 Articulação permanente das Câmaras de Legalização e 
Urbanização;

 Elaboração de uma cartilha sobre os novos instrumentos de 
regularização fundiária previstos no Estatuto da Cidade;

 Criação de espaço de permanente articulação entre o 
DRF e Cendhec, para discussão e execução do Plano 
de Regularização Fundiária das Zeis; 

 A utilização da concessão especial em substituição ao 
CDRU, uma vez que ela dispensa a iniciativa do poder 
público, favorece a mobilização individual e coletiva 
da comunidade e otimiza os recursos financeiros;

 Ajuizamento das ações de usucapião coletivo, em 
substituição ao usucapião individual;

 Estudo da viabilidade de desistência dos pedidos de 
aforamento pelo município e emissão de certidão 
por parte do poder público municipal, atestando o 
tempo, o local de moradia e os fins residenciais, para 
posterior pedido de Concessão de Uso Especial para 
Fins de Moradia à GRPU, através de convênio com o 
Cendhec e/ou associações comunitárias das áreas;

 Estabelecimento de convênio com a GRPU para 
agilizar os pedidos de aforamento ou a Concessão 
de Uso Especial Para Fins de Moradia, prevista no 
Estatuto da Cidade;

 A regularização fundiária gratuita de moradores de 
área pública com lotes até 250m2;    

 Convênio com os cartórios de imóveis para que as 
sentenças de usucapião de assentamentos de baixa 
renda possam ser registradas gratuitamente.
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